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 ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE NOTAS 
EXPLICATIVAS

2022 2021
PASSIVO CIRCULANTE NOTAS 

EXPLICATIVAS

2022 2021

961,34 1.017,53 194,35 263,98

    Caixa e Equivalentes de Caixa 136,00 145,97     Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a Curto Prazo 54,77 70,43

    Créditos a Curto Prazo 817,96 864,27     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo NOTA 09 108,90 94,04

        Demais Créditos e Valores 839,86 864,27     Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

        (-) Ajustes para Perdas em Créditos a Curto Prazo NOTA 01 -21,91     Provisões a Curto Prazo 0,59 0,59

    Estoques 7,12 7,13     Demais Obrigações a Curto Prazo NOTA 10 30,08 98,92

    VPDs Pagas Antecipadamente 0,26 0,16

ATIVO NÃO CIRCULANTE 526.948,45 436.865,93 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,92 11,63

    Ativo Realizável a Longo Prazo 824,17 619,87     Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a Longo Prazo 3,80

        Créditos a Longo Prazo 824,17 619,87     Demais Obrigações a Longo Prazo 0,92 7,83

            Dívida Ativa Não Tributária NOTA 02 507,47 360,68

            Demais Créditos e Valores NOTA 03 1.132,99 976,12

            (-) Ajustes para Perdas em Créditos a Longo Prazo NOTA 03 -816,29 -716,93

    Imobilizado 526.110,73 436.235,10 TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL 195,27 275,61

        Bens Móveis NOTA 04 166,81 212,77
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

            Bens Móveis 349,12 319,33
            (-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens 
Móveis NOTA 05 -182,30 -106,56

ESPECIFICAÇÃO		  2022 2021
        Bens Imóveis NOTA 06 525.943,91 436.022,33

            Bens Imóveis 525.946,44 436.032,14 Patrimônio Social e Capital Social - -

            (-) Depr./Amortização/Exaustão Acum. de Bens Imóveis NOTA 07 -2,53 -9,81 Demais Reservas 0,05 -

    Intangível NOTA 08 13,55 10,96 Resultados Acumulados 527.714,46 437.607,85

        Softwares 13,55 10,96     Resultado do Exercício 89.932,20 64.097,53

            Softwares 13,59 11,00     Resultados de Exercícios Anteriores 437.607,85 373.561,06

            (-) Amortização Acumulada de Softwares -0,03 -0,02     Ajustes de Exercícios Anteriores NOTA 11 174,41 -50,74

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Softwares -0,02 -0,02 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 527.714,51 437.607,85

TOTAL DO ATIVO 527.909,78 437.883,46 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO	 527.909,78 437.883,46

BALANÇO PATRIMONIAL - 31/12/2022 - ÓRGÃO 39252 - DNIT									                                                             VALORES EM MILHÕES DE REAIS
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 ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO NOTAS 
EXPLICATIVAS 2022 2021 ESPECIFICAÇÃO NOTAS 

EXPLICATIVAS 2022 2021

ATIVO FINANCEIRO 136,00 145,97 PASSIVO FINANCEIRO 5.776,65 3.914,61

ATIVO PERMANENTE 527.773,79 437.737,49 PASSIVO PERMANENTE 113,28 189,77

SALDO PATRIMONIAL 522.019,85 433.779,08

 ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Ativos NOTAS 
EXPLICATIVAS 2022 2021 ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Passivos NOTAS 

EXPLICATIVAS 2022 2021

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 24.117,28 23.468,55 SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS	 41.653,14 37.801,31

    Atos Potenciais Ativos 24.117,28 23.468,55     Atos Potenciais Passivos 41.653,14 37.801,31

        Garantias e Contragarantias Recebidas 24.117,03 23.466,67         Garantias e Contragarantias Concedidas - -

        Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,15 1,71         Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos 
Congêneres 1.564,87 1.824,74

        Direitos Contratuais 0,10 0,16         Obrigações Contratuais NOTA 12 40.088,27 35.976,57

TOTAL 24.117,28 23.468,55 TOTAL 41.653,14 37.801,31

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO

Recursos Ordinários -5.237,13

Recursos Vinculados -403,53

    Seguridade Social (Exceto Previdência) -0,84

    Previdência Social (RPPS) -0,04

    Dívida Pública -51,50

    Alienação de Bens e Direitos 7,39

    Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas -358,54

TOTAL -5.640,65

QUADRO DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

QUADRO DE COMPENSAÇÕES

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS NOTAS EXPLICATIVAS
2022 2021

96.112,61 70.278,00

    Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos NOTA 14 55,57 46,22

        Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 55,57 46,22

    Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 68,67 46,52

        Juros e Encargos de Mora NOTA 15 68,67 46,49

        Variações Monetárias e Cambiais - 0,03

    Transferências e Delegações Recebidas 8.667,77 8.448,53

        Transferências Intragovernamentais 8.599,64 8.160,15

        Outras Transferências e Delegações Recebidas 68,14 288,38

    Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorporação de Passivos NOTA 16 85.912,00 61.004,64

        Reavaliação de Ativos - 6,42

        Ganhos com Alienação 0,68 0,02

        Ganhos com Incorporação de Ativos 85.770,22 60.892,48

        Ganhos com Desincorporação de Passivos 141,10 105,72

    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 1.408,60 732,09

        Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 15,00 -

        Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas NOTA 17 1.393,60 732,09

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS NOTAS EXPLICATIVAS 6.180,41 6.180,47

    Pessoal e Encargos 522,34 541,94

        Remuneração a Pessoal 390,82 407,58

        Encargos Patronais 92,82 97,13

        Benefícios a Pessoal 14,97 15,45

        Outras Var. Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 23,73 21,77

    Benefícios Previdenciários e Assistenciais 256,86 251,64

        Aposentadorias e Reformas 199,87 199,94

        Pensões 51,57 46,15

        Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 5,42 5,54

    Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 874,47 776,42

        Uso de Material de Consumo 7,45 5,92

        Serviços NOTA 18 832,87 760,87

        Depreciação, Amortização e Exaustão NOTA 19 34,14 9,64

    Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 23,28 4,96

        Juros e Encargos de Mora 0,07 0,03

        Descontos Financeiros Concedidos 23,21 4,93

    Transferências e Delegações Concedidas 1.902,93 1.543,57

        Transferências Intragovernamentais 1.753,54 1.133,12

        Transferências Intergovernamentais 55,61 118,55

        Outras Transferências e Delegações Concedidas 93,78 291,89

    Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos NOTA 20 2.536,38 3.023,95

        Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes p/ Perdas 136,26 716,93

        Perdas com Alienação 0,48 0,85

        Perdas Involuntárias 5,66 0,08

        Incorporação de Passivos 2,02 2,87

        Desincorporação de Ativos 2.391,96 2.303,23

    Tributárias 11,52 6,77

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,57 0,76

        Contribuições 10,94 6,01

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 52,65 31,22

        Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas NOTA 21 52,65 31,22

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO			   89.932,20 64.097,53

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (DVP)                                                                                               VALORES EM MILHÕES DE REAIS
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NOTAS EXPLICATIVAS 2022 2021

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS	 6.395,15 6.144,34

INGRESSOS				    9.808,11 8.863,47

Receita Patrimonial	 6,93 5,36

Receita de Serviços 48,64 40,18

        Outras Receitas Derivadas e Originárias			  1.041,02 550,70

        Outros Ingressos Operacionais 8.711,52 8.267,23

            Ingressos Extraorçamentários 5,26 4,14

            Restituições a Pagar 0,00 0,00

            Transferências Financeiras Recebidas 8.597,33 8.155,68

            Arrecadação de Outra Unidade 108,93 107,36

            Demais Recebimentos 0,00 0,05

DESEMBOLSOS -3.412,95 -2.719,13

        Pessoal e Demais Despesas -1.511,59 -1.373,83

            Administração -1,92 -3,56

            Segurança Pública - -0,05

            Previdência Social -232,15 -222,75

            Indústria -0,05 -

            Transporte -1.263,41 -1.135,18

            Encargos Especiais -14,05 -12,29

            (+/-) Ordens Bancárias não Sacadas - Cartão de Pagamento 0,00 0,00

        Transferências Concedidas -146,70 -212,94

            Intergovernamentais -55,61 -118,55

                A Estados e/ou Distrito Federal -54,69 -114,05

                A Municípios -0,91 -4,50

            Intragovernamentais -91,10 -94,38

        Outros Desembolsos Operacionais -1.754,66 -1.132,37

            Dispêndios Extraorçamentários -3,42 -3,67

            Transferências Financeiras Concedidas -1.751,24 -1.128,70

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -6.405,13 -6.169,64

 INGRESSOS 3,31 1,68

        Alienação de Bens				    3,31 1,68

    DESEMBOLSOS -6.408,43 -6.171,32

        Aquisição de Ativo Não Circulante -3.917,96 -3.704,61

        Outros Desembolsos de Investimentos -2.490,48 -2.466,71

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - -

    INGRESSOS - -

    DESEMBOLSOS - -

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

NOTA 25

-9,97 -25,30

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 145,97 171,27

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 136,00 145,97

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC)                                                                                                              VALORES EM MILHÕES DE REAIS
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RECEITA

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NOTAS 
EXPLICATIVAS

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS 
REALIZADAS SALDO

RECEITAS CORRENTES 461,13 461,13 1.096,59 635,46

    Receita Patrimonial

NOTA 22

6,05 6,05 6,93 0,88

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 6,05 6,05 6,93 0,88

    Receitas de Serviços 40,35 40,35 48,64 8,29

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 40,35 40,35 48,64 8,29

    Outras Receitas Correntes 414,72 414,72 1.041,02 626,29

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 414,46 414,46 1.039,11 624,65

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,27 0,27 1,91 1,64

RECEITAS DE CAPITAL 0,13 0,13 3,31 3,18

    Alienação de Bens
NOTA 22

0,13 0,13 3,31 3,18

        Alienação de Bens Móveis 0,13 0,13 3,31 3,18

SUBTOTAL DE RECEITAS 461,26 461,26 1.099,90 638,64

REFINANCIAMENTO - - - -

    Operações de Crédito Internas - - - -

    Operações de Crédito Externas - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 461,26 461,26 1.099,90 638,64

DEFICIT 9.159,89 9.159,89

TOTAL 461,26 461,26 10.259,79 9.798,53

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS - 2.925,41 - -2.925,41

    Superavit Financeiro - - - -

    Excesso de Arrecadação - 976,77 - -

    Créditos Cancelados - 1.948,64 - -

DESPESA

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NOTAS 
EXPLICATIVAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

SALDO DA 
DOTAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

NOTA 23

1.708,02 1.634,84 1.582,04 1.345,08 1.290,79 52,81

    Pessoal e Encargos Sociais 758,26 758,71 750,58 735,67 688,88 8,13

    Outras Despesas Correntes 949,76 876,13 831,45 609,40 601,91 44,68

DESPESAS DE CAPITAL 5.876,82 8.875,41 8.677,75 4.172,39 4.166,22 197,66

    Investimentos 5.865,94 8.874,90 8.677,75 4.172,39 4.166,22 197,15

    Inversões Financeiras 10,88 0,50 - - - 0,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7,65 7,65 - - - 7,65

SUBTOTAL DAS DESPESAS 7.592,49 10.517,90 10.259,79 5.517,47 5.457,02 258,11

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO - - - - - -

    Amortização da Dívida Interna - - - - - -

    Amortização da Dívida Externa - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 7.592,49 10.517,90 10.259,79 5.517,47 5.457,02 258,11

TOTAL 7.592,49 10.517,90 10.259,79 5.517,47 5.457,02 258,11

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO                                                                                                                                                 VALORES EM MILHÕES DE REAIS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NOTAS 
EXPLICATIVAS

INSCRITOS EM 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

INSCRITOS EM 31 
DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR	

LIQUIDADOS PAGOS CANCELA-
DOS SALDO

DESPESAS CORRENTES 61,44 284,18 255,85 254,27 46,16 45,19

    Pessoal e Encargos Sociais
NOTA 24

9,35 14,31 5,36 4,05 9,35 10,26

    Outras Despesas Correntes 52,09 269,87 250,49 250,22 36,82 34,93

DESPESAS DE CAPITAL 812,24 2.675,71 2.298,44 2.295,94 278,13 913,87

    Investimentos NOTA 24 812,24 2.675,71 2.298,44 2.295,94 278,13 913,87

TOTAL 873,67 2.959,89 2.554,28 2.550,21 324,30 959,06

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS					  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NOTAS 
EXPLICATIVAS

INSCRITOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

INSCRITOS EM 31 DE DEZEMBRO 
DO EXERCÍCIO ANTERIOR PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES 2,07 56,10 56,03 0,68 1,46

    Pessoal e Encargos Sociais
NOTA 24

0,04 53,16 53,16 0,04 -

    Outras Despesas Correntes 2,04 2,94 2,88 0,65 1,46

DESPESAS DE CAPITAL 18,03 3,54 3,47 7,88 10,22

    Investimentos NOTA 24 18,03 3,54 3,47 7,88 10,22

TOTAL 20,10 59,64 59,50 8,56 11,68

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO NOTAS 
EXPLICATIVAS 2022 2021 ESPECIFICAÇÃO NOTAS 

EXPLICATIVAS 2022 2021

Receitas Orçamentárias 1.099,90 597,91 Despesas Orçamentárias 10.259,79 7.672,38

    Ordinárias

NOTA 25

- -     Ordinárias

NOTA 25

8.553,20 6.749,52

    Vinculadas 1.193,49 615,18     Vinculadas 1.706,58 922,86

        Previdência Social (RPPS) - -         Seguridade Social (Exceto Previdência) 237,39 97,42

        Alienação de Bens e Direitos 3,31 1,76         Previdência Social (RPPS) - 83,53

        Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas 1.190,18 613,43         Dívida Pública 15,60

    (-) Deduções da Receita Orçamentária -93,60 -17,27         Alienação de Bens e Direitos 0,13

        Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas 1.469,06 726,31

Transferências Financeiras Recebidas 8.597,33 8.155,68 Transferências Financeiras Concedidas 1.751,24 1.128,70

    Resultantes da Execução Orçamentária 5.713,99 4.880,28     Resultantes da Execução Orçamentária 249,60 252,59

        Repasse Recebido 5.549,62 4.698,88         Repasse Concedido 84,93 71,13

        Sub-repasse Recebido 164,38 181,40         Sub-repasse Concedido 164,38 181,40

    Independentes da Execução Orçamentária 2.883,33 3.275,40         Repasse Devolvido 0,29 0,06

        Transferências Recebidas para Pagamento de RP 2.765,02 3.172,91     Independentes da Execução Orçamentária 1.501,64 876,12

        Demais Transferências Recebidas 8,49 22,08         Transferências Concedidas para Pagamento de RP 265,18 188,83

        Movimentação de Saldos Patrimoniais 109,83 80,41         Demais Transferências Concedidas 0,27 0,14

    Aporte ao RPPS - -         Movimento de Saldos Patrimoniais 1.236,18 687,14

Recebimentos Extraorçamentários 4.916,96 3.128,57 Pagamentos Extraorçamentários 2.613,13 3.106,39

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados 60,45 57,13     Pagamento dos Restos a Pagar Processados 59,50 74,71

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados 4.742,32 2.959,89     Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados 2.550,21 3.028,01

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 5,26 4,14     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3,42 3,67

    Outros Recebimentos Extraorçamentários 108,93 107,41     Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

        Restituições a Pagar 0,00 0,00         Ordens Bancárias Sacadas - Cartão de Pagamento 0,00 0,00

        Arrecadação de Outra Unidade 108,93 107,36

        Demais Recebimentos 0,00 0,05

Saldo do Exercício Anterior 145,97 171,27 Saldo para o Exercício Seguinte 136,00 145,97

    Caixa e Equivalentes de Caixa 145,97 171,27     Caixa e Equivalentes de Caixa 136,00 145,97

TOTAL 14.760,15 12.053,44 TOTAL 14.760,15 12.053,44

BALANÇO FINANCEIRO                                                                                                                                                                                                                                                                                VALORES EM MILHÕES DE REAIS
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DECLARAÇÃO ANUAL DO CONTADOR 

Esta declaração refere-se às Demonstrações Contábeis de 31 de dezembro de 2022 do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, Órgão 39252.

Esta declaração reflete a conformidade contábil das demonstrações contábeis encerradas em 
31 de dezembro de 2022 e é pautada na Macrofunção 020315 – Conformidade Contábil presente no 
Manual SIAFI- Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, e consubstanciada 
na conformidade de Registro de Gestão.

As demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações Patrimoniais, 
Demonstração de Fluxo de Caixa, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e Notas Explicativas, 
encerradas em 31 de dezembro de 2022, estão, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a 
Lei 4.320/64, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI, exceto quanto os 
assuntos mencionados a seguir:

1. Sistema Integrado de Gestão Patrimonial - SIADS ainda apresenta algumas inconsistências, 
apesar do avanço obtido no exercício de 2022, conforme Nota Explicativa nº 04 - Bens Móveis, 
que relata que o sistema ainda apresenta instabilidade e inconsistências que podem estar 
afetando a fidedignidade e confiabilidade das demonstrações contábeis;

2. Não realização dos procedimentos patrimoniais de reavaliação, redução ao valor recuperável e 
depreciação dos bens adquiridos anteriormente ao exercício de 2010. Apesar de a grande parte 
das Unidades Gestoras do DNIT terem criado as comissões de reavaliação, apenas 10 (dez) UG 
(393010, 393011, 393013, 393014, 393017, 393020, 393021, 393022, 393025 e 393028) concluí-
ram o procedimento, sendo que a UG 393017 não registrou a reavaliação no SIADS em razão da 
indisponibilidade do sistema;

3. Falta de incorporação no patrimônio da Autarquia de bens móveis recebidos da UG 390081 – 
Inventariança da RFFSA. No DNIT, criou-se a UG 390059 para receber os saldos contábeis. Após 
esse procedimento, autuou-se o Processo nº 50600.021111/2019-87 para solicitar providências 
aos setores responsáveis, além dos Processos nº 50600.019965/2021-18 e 50600.007683/2021-
78. A Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo realizou a incorporação e 
alienação de alguns bens da extinta RFFSA, conforme acordado no Plano de Trabalho - Baixa 
Patrimonial 390059 (SEI nº  11279296). Também nas Superintendências do Piauí e Mato Grosso 
do Sul foram verificadas alienações de bens;

4. Ausência de contabilização dos bens de infraestrutura, não concedidos à iniciativa privada, do 
modal ferroviário (ferrovias, pátios ferroviários, faixa de domínio, edificações ligadas às ferrovi-
as, etc). Registra-se que somente as ferrovias concedidas estão contabilizadas no  SIAFI;

5. Ausência de registro contábil de alguns Bens de Infraestrutura relacionados ao modal 
hidroviário, quais sejam: investimentos em canais de navegação fluviais e canais de acesso a 
portos marítimos.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT
(CNPJ 04.892.707/0001-00 – ÓRGÃO: 39252 - GESTÃO 39252)
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6.  Ausência de registro contábil por competência das multas de trânsito. Por meio do Processo 
nº 50600.031886/2020-02, a Setorial Contábil do DNIT realiza tratativas com a Coordenação de 
Multas para viabilizar o registro contábil desses créditos;

7.  Ausência de contabilização das Obras de Artes Especiais – OAE dos modais rodoviário e 
ferroviário;

8. Ausência de registro dos terrenos de faixa de domínio.

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2023.

FABRÍCIO ADRIANO RIBEIRO
Coordenador de Contabilidade substituto

CRC DF-020183/O-5 – Matrícula DNIT 4643-4
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	 Contexto Operacional

	 O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT – foi constituído como pessoa 
jurídica de direito público, vinculado ao Ministério da Infraestrutura durante o exercício de 2022, e 
submetido ao regime de autarquia, tendo sua sede estabelecida no Setor de Autarquias Norte – SAN, 
Quadra 3, Lote “A”, Edifício Núcleo dos Transportes, Brasília-DF, conforme preconiza o Artigo 79 da Lei 
Federal nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

 	 Além de sua sede, e se utilizando da faculdade prevista no Parágrafo Único do Artigo 79 da 
Lei nº 10.233/2001, o DNIT possui 26 (vinte e seis) unidades administrativas instaladas nas capitais 
dos Estados da Federação, com exceção do Distrito Federal, que se encontra vinculada à unidade do 
Estado de Goiás, 2 Unidades Gestoras Executoras específicas para execução de projetos com recursos 
externos do BIRD (Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento) com o objetivo de 
apoiar o “Programa de Redução dos Custos Logísticos - PREMEF”, 1 Unidade Gestora Executora da 
extinta RFFSA e, oito unidades gestoras, referentes a administrações hidroviárias em extinção.

	 O DNIT tem por objetivo implementar a política de infraestrutura do Sistema Federal de Viação, 
compreendendo sua operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de capacidade e 
ampliação mediante construção de novas vias e terminais. 

 	 Assim, em 2022, a esfera de atuação do DNIT correspondeu à infraestrutura do Sistema 
Federal de Viação, a qual é constituída de vias navegáveis, inclusive eclusas ou outros dispositivos 
de transposição hidroviária de níveis, ferrovias e rodovias federais, bem como instalações e vias de 
transbordo e interface intermodal . 

	 O DNIT tem por objetivo implementar a política de infraestrutura do Sistema Federal de Viação, 
compreendendo sua operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de capacidade e 
ampliação mediante construção de novas vias e terminais.  

 	 Assim, a esfera de atuação do DNIT corresponde à infraestrutura do Sistema Federal de Viação, 
a qual é constituída de vias navegáveis, inclusive eclusas ou outros dispositivos de transposição 
hidroviária de níveis, ferrovias e rodovias federais, bem como instalações e vias de transbordo e 
interface intermodal1.

	 Apresentação das Demonstrações Contábeis

	 As demonstrações contábeis do exercício encerrado em 31/12/2022 foram elaboradas em 
consonância com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como com as normas editadas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, designada como Órgão Central do Sistema de Contabilidade 
Federal, nos termos do Artigo 17, inciso I, da Lei Federal nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001 e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público– NBC TSP.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 31/12/2022 – 4º TRIMESTRE DE 2022.

1 - Art. 81 da Lei nº 10.233/2001.
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	 O objetivo seria evitar supervalorização do ativo e distorções nos demonstrativos do DNIT, 
por meio de uma melhor caracterização dos ativos, levantamentos dos ativos em construção, em 
reabilitação, com as respectivas datas e tipos de intervenções, que subsidiarão a definição das vidas 
úteis, com base na condição dos ativos.

 	 A Nota Explicativa 06: Bens Imóveis – Subtítulo Ferrovias detalha que foi identificada uma 
supervalorização de R$ 33.539.155.220,65 (trinta e três bilhões, quinhentos e trinta e nove milhões, 
cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos) no ativo patrimonial 
do DNIT presente no Balanço Patrimonial de 31/12/2022.

	 Em 31/01/2023, houve a baixa do valor acima em contrapartida a Ajustes de Exercícios Anteriores.

1. BALANÇO PATRIMONIAL:

	 A seguir serão explanadas as razões das principais variações ocorridas, no exercício de 2022, nas 
rubricas que compõem o Balanço Patrimonial – BP, conforme orientações da Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN2:

1.1.	 ATIVO:
1.1.1.	 ATIVO CIRCULANTE:

	 NOTA 01:  Demais Créditos e Valores de Curto Prazo:

	 No período compreendido entre o encerramento do exercício 2021 e o de 2022, foi verificada 
uma redução de 5,36% na rubrica Demais Créditos e Valores de Curto Prazo, que em termos 
monetários, representa um decréscimo de R$ 46.311.945,57 (quarenta e seis milhões, trezentos e onze 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) de ativos provenientes de crédito 
administrativos a receber, conforme o Quadro 1.

 	

a) atribuição de uma vida útil média a cada ativo; cálculo do valor da depreciação anual dado pelo 
custo de reposição e a vida útil média, considerando que o valor de reposição foi descontado 
toda depreciação anual acumulada referente ao período da vida útil daqueles ativos, e as 
atualizações realizadas nos exercícios de 2020 e 2021 ocorreram sobre o valor residual do ativo, 
desconsiderando que o ativo possua uma vida residual remanescente, sem haver correção da 
vida residual, que depende da condição ou intervenções de reabilitação incorridas nesses bem;

b) cálculo do valor atual do ativo, que corresponde ao produto do valor da depreciação anual 
pela vida residual corrigida. A avaliação dos ativos de infraestrutura deverá ocorrer de forma 
concatenada pela identificação e inspeção dos ativos e a estimativa do custo de reposição atual.

	 Principais Mudanças de Práticas Contábeis

	 Após o encerramento do exercício de 2022, houve a mudança de metodologia de atualização 
da valoração das ferrovias registradas no Balanço Patrimonial do DNIT, para que a estimativa do valor 
atual do patrimônio ferroviário incluísse:

2 - Disponível em: < http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt_PT/publicacoes-e-orientacoes >
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Quadro 1: Demais Créditos e Valores a Receber CP: 

Fonte: Tesouro Gerencial

 Essa redução se deve, principalmente, à variação negativa de valores registrados como créditos a 
receber por débito de terceiros em prestação de serviços e como adiantamento de Termos de Execução 
Descentralizada. 

  No exercício de 2022, houve o reconhecimento de Ajustes para Perdas referentes a conta de 
créditos a receber de débitos de terceiros em prestação de serviços julgados pelo Tribunal de Conta das 
União (TCU) do ativo circulante.

  As contas que abrigam os registros de créditos a receber por danos ao patrimônio, por débitos 
de terceiros em prestação de serviços julgados pelo TCU e decorrente de infrações legais e contratuais 
apresentaram aumento em seus montantes.

 Créditos a receber por dano ao patrimônio

  O montante da conta que abriga créditos a receber por danos ao patrimônio público aumentou 
1.500,14% entre o encerramento de 2021 e o de 2022, o que signifi ca uma variação positiva de R$ 
20.886.695,26 (vinte milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa e cinco reais e vinte 
e seis centavos), decorrente, principalmente, dos seguintes registros:
a)R$ 9.918.400,69 (nove milhões, novecentos e dezoito mil, quatrocentos reais e sessenta e nove 
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centavos), referente ao direito de ressarcimento ao erário no âmbito do Contrato TT-209/2013;

b)R$ 10.228.310,00 (dez milhões, duzentos e vinte e oito mil, trezentos e dez reais), referente ao 
direito de ressarcimento ao erário no âmbito do Contrato TT-382/2012.

 	 Os saldos citados acima foram reclassificados3  para a conta Créditos a receber por débito de 
terceiros em prestação de serviços após o encerramento do Balanço Patrimonial de 2022, em janeiro 
de 2023, tendo em vista se tratar de ressarcimento ao erário atrelado à prestação de serviços firmados 
em contrato com terceiros.

	 Créditos a receber por débito de terceiros em prestação de serviços

 	 O montante da conta que abriga créditos a receber por débitos de terceiros em prestação 
de serviços para o DNIT apresentou redução de 68,76%, que significa uma variação negativa de R$ 
40.792.665,95 (quarenta milhões, setecentos e noventa e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), decorrente, principalmente, dos seguintes registros:

a) R$ 35.990.603,20 (trinta e cinco milhões, novecentos e noventa mil, seiscentos e três reais 
e vinte centavos), referente à baixa do ativo patrimonial para registro em ativo contingente, 
decorrente de decisão liminar para suspensão judicial de cobrança no âmbito do Contrato 
543/2010;

b) R$ 10.292.036,09 (dez milhões, duzentos e noventa e dois mil, trinta e seis reais e nove centavos), 
referente à reclassificação para a conta de Dívida Ativa no âmbito do Contrato 739/2010;

c) R$ 56.797.866,33 (cinquenta e seis milhões, setecentos e noventa e sete mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e trinta e três centavos), referente à reclassificação para a conta de mesma 
natureza no Ativo Não Circulante, após análise de liquidez de créditos a receber de ressarcimento 
no âmbito de diversos contratos.
 

	 Créditos a receber por débito em prestação de serviços – julgados pelo TCU

 	 O valor registrado como créditos a receber por débito em prestação de serviços para o DNIT, em 
que houve instauração de Tomada de Contas Especial e seu respectivo julgamento, pelo Tribunal de 
Contas da União – TCU, para a existência de direito ao ressarcimento de danos ao erário em favor ao 
DNIT, aumentou 11.919,29% no encerramento do exercício de 2022, em comparação ao encerramento 
de 2021. Esse acréscimo representa uma variação monetária de R$ 21.590.764,14 (vinte e um milhões, 
quinhentos e noventa mil, setecentos e sessenta e quatro reais e quatorze centavos), decorrente, 
principalmente, dos lançamentos de:

a) R$ 18.736.598,08 (dezoito milhões, setecentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e oito 
reais e oito centavos), referente a TCE originada de conversão de processo de levantamento de 
auditoria, no âmbito do Contrato PG-227/1998, conforme julgamentos exarados nos Acórdãos 
nº 1930/2015-TCU-Plenário e 1288/2019-TCU-Plenário;

b) R$ 2.030.596,14 (dois milhões, trinta mil, quinhentos e noventa e seis reais e quatorze centavos), 
referente a TCE instaurada em cumprimento ao Acórdão 342/2011-TCU-Plenário, no âmbito do 
Contrato UT-009/2005, conforme julgamento exposto no Acórdão mº 1392/2016-TCU-Plenário.

  3 - 393003392522023PA000050
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	 Créditos a receber decorrente de infrações legais e contratuais

	 O montante registrado, por competência, com créditos a receber decorrente de multas aplicadas 
de origem contratual ou legal, aumentou 47,91% entre o encerramento do exercício de 2021 e o de 
2022, apresentando um acréscimo de R$ 20.485.057,55 (vinte milhões, quatrocentos e oitenta e cinco 
mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), devido, principalmente ao reconhecimento do 
direito a receber advindo de multas administrativas no âmbito dos contratos:

a) 836/2014, no valor de R$ 17.180.003,66 (dezessete milhões, cento e oitenta mil, três reais e 
sessenta e seis centavos);

b) 001/2019, no valor de R$ 10.200.124,56 (dez milhões, duzentos mil, cento e vinte e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos);

c) 187/2019, no valor de R$ 4.147.136,97 (quatro milhões, cento e quarenta e sete mil, cento e 
trinta e seis reais e noventa e sete centavos); e

d) 597/2014, no valor de R$ 3.609.407,68 (três milhões, seiscentos e nove mil, quatrocentos e 
sete reais e sessenta e oito centavos).

	 Adiantamento – Termo de Execução Descentralizada

	 A conta que abriga os montantes repassados, pelo DNIT, por Termos de Execução Descentralizada, 
para outros órgãos e entidades do orçamento fiscal e da seguridade social, representa 82,82% do montante 
total da rubrica Demais Créditos e Valores a Receber no Curto Prazo, e obteve uma redução de 8,21% 
entre o encerramento do exercício de 2021 e o de 2022, que represente um decréscimo de R$ 60.570.713,63 
(sessenta milhões, quinhentos e setenta mil, setecentos e treze reais e sessenta e três centavos). O 
Quadro 2 lista os Termos de Execução Descentralizada que compõe esta conta até 31/12/2022.
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Quadro 2: Valores repassados de TED

Fonte: Tesouro Gerencial
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	 Ajustes para Perdas Estimadas:

	 Quanto aos ajustes para perdas dos créditos administrativos a receber, a Coordenação de 
Contabilidade do DNIT realizou os estudos para constituição da conta de ajuste para todos os créditos 
a receber registrados no Ativo desta Autarquia. Observou-se que, em outubro de 2019, a maior parte 
da composição dos créditos a receber do DNIT registrados no SIAFI corresponde a valores a receber 
decorrentes de débitos oriundos de contratos como multas contratuais e ressarcimentos (58,11%), e de 
haveres a receber após imputação de débito por julgamento do Tribunal de Contas em processos de 
Tomadas de Contas Especiais – TCE (40,03%). 

  	 Os créditos a receber relacionados a multas de trânsito e uso da faixa de domínio, que segundo 
auditoria realizada em 2018, podem representar mais de 90% dos créditos não tributários do DNIT, 
não são contabilizados pelo regime de competência no SIAFI. A esse respeito, a Coordenação de 
Contabilidade realizou tratativas junto ao setor responsável para verificar a possibilidade de inserção 
manual desses valores no SIAFI, até que fosse possível uma solução automatizada4. 

  	 Em razão do volume de notificações de autuação de trânsito, bem como dificuldades no 
estabelecimento do ajuste para perdas e da definição do marco que configurada a prescrição desse 
direito, concluiu-se pela impossibilidade do registro manual.

 	 No exercício de 2022, houve o registro de Ajuste para Perdas Estimadas de créditos administrativos 
a receber do ativo circulante provenientes de processos julgados pelo Tribunal de Contas da União, em 
Tomadas de Contas Especiais, após aprovação da metodologia de cálculo pela Diretoria Colegiada do 
DNIT5 , no valor de R$ 21.905.609,22 (vinte e um milhões, novecentos e cinco mil, seiscentos e nove 
reais e vinte e dois centavos).

	 O montante registrado representa a probabilidade de não recebimento desses créditos, em virtude 
de inadimplementos, cancelamentos, prescrições, ações judiciais etc, ajustando a valor realizável o montante 
líquido da conta do ativo correspondente, evidenciando com fidedignidade o patrimônio da União.

 	 A metodologia utilizada foi a descrita no Manual do SIAFI – Macrofunção 020342 – Ajustes para 
Perdas Estimadas, baseada no histórico de recebimentos passados, cujo cálculo resultou ao equivalente 
a 99,9902% de perdas estimadas.

 	 Após o registro na conta de Ajustes para Perdas, houve lançamentos de baixa por pagamento de 
parcelas na conta de referência de créditos a receber, fazendo com que, no encerramento do exercício, o 
montante de ajuste para perdas chegasse a 100,61% da conta de créditos a receber de referência. Essa distorção 
foi retificada durante o mês de janeiro de 2023 em contrapartida com Ajustes de Exercícios Anteriores.

 	 Exceto os créditos administrativos a receber provenientes de processos julgados pelo Tribunal 
de Contas da União – TCU registrados no Ativo Circulante e Não Circulante, os créditos a receber desta 
Autarquia atualmente não estão deduzidos de Ajustes para Perdas Estimadas. 

 	 Houve a realização do cálculo de estimativa de 68,80% para contabilização de ajustes para 
perdas em relação aos registros de créditos a receber com créditos parcelados, no ativo circulante 
e não circulante, porém a contabilização será efetuada apenas após a aprovação da metodologia de 
cálculo pela Diretoria Colegiada do DNIT.

4 -  Processo 50600.031886/2020-02

5 - SEI 10054982 – Processo 50600.019017/2019-68.
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1.1.2. ATIVO NÃO CIRCULANTE:

 NOTA 02: Dívida Ativa Não Tributária 

 O Gráfi co 1 demonstra a evolução dos créditos do DNIT inscritos em Dívida Ativa Não Tributária 
nos últimos doze meses.

Gráfi co 1: Dívida Ativa Não Tributária:

Fonte: Tesouro Gerencial

 Registrou-se uma variação positiva de R$ 146.792.231,59 (cento e quarenta e seis milhões, 
setecentos e noventa e dois mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta e nove centavos), que 
representa um aumento de 40,70% entre o encerramento do exercício de 2021 e de 2022. 

 Essa variação ocorreu, principalmente, em razão da reclassifi cação de crédito a receber 
decorrente de:

a) ressarcimento ao erário julgado pelo TCU, conforme Acórdãos 2511/2015-TCU/Plenário e 
125/2019-TCU/Plenário, referente ao Contrato 200/1996, para Dívida Ativa6, após sua devida 
inscrição, no montante de R$ 89.419.541,81 (oitenta e nove milhões, quatrocentos e dezenove 
mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos);

b) ressarcimento ao erário e multa administrativa decorrente de infração contratual, no âmbito 
do Contrato UT-739/2010, no valor de R$ 14.243.519,26 (quatorze milhões, duzentos e quarenta 
e três mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e seis centavos).

 Ajustes para Perdas Estimadas:

 A setorial contábil realizou os cálculos para a constituição do ajuste para perdas estimadas 
relacionada aos Créditos a Receber inscritos em Dívida Ativa, e aguarda a aprovação da metodologia 
pela Diretoria Colegiada para contabilização. 

 Dessa forma, os créditos de Dívida Ativa Não Tributária atualmente não estão deduzidos dos 
Ajustes para Perdas Estimadas. 

  6 - 00407.005867/2022-01
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 NOTA 03: Demais Créditos e Valores a Longo Prazo

 O aumento de 22,19% da rubrica que contém os valores registrados em créditos a receber do 
ativo não circulante representa um acréscimo de R$ 57.514.137,71 (cinquenta e sete milhões, quinhentos 
e quatorze mil, cento e trinta e sete reais e setenta e um centavos), entre o encerramento do exercício 
de 2021 e o de 2022, conforme demonstrado no Quadro 3.

Quadro 3: Demais Créditos a Receber - LP

Fonte: Tesouro Gerencial

 Créditos a receber por débitos de terceiros em prestação de serviço 

  O aumento de 1.500,94%, que corresponde ao acréscimo monetário de R$ 67.925.120,78 
(sessenta e sete milhões, novecentos e vinte e cinco mil, cento e vinte reais e setenta e oito centavos), 
ocorreu, principalmente, devido à reclassifi cação oriunda de conta da mesma natureza no Ativo 
Circulante, após análise de liquidez de créditos a receber de ressarcimento no âmbito de diversos 
contratos no valor de R$ 56.797.866,33 (cinquenta e seis milhões, setecentos e noventa e sete mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos).

 Créditos a receber oriundos de uso ou aluguéis

  Verifi cou-se, após o encerramento do exercício, o registro incorreto de um montante de R$ 
7.407.043,51 (sete milhões, quatrocentos e sete mil, quarenta e três reais e cinquenta e um centavos), 
no âmbito da Superintendência Regional do DNIT no Estado da Bahia – SRE/BA.

   Foi constatado que esse montante se refere a valores de multa por utilização indevida de faixa 
de domínio, que deveriam ter sido registradas na conta de Créditos a Receber decorrentes de Infrações 
Contratuais e/ou Legais. Por isso, em 26/01/2023, a SRE/BA realizou a regularização do registro.

 Créditos a receber por débitos de terceiros em prestação de serviço – Julgados pelo TCU

  O aumento de 14,28%, de R$ 84.899.268,68 (oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e 
nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos) da conta que agrupa os créditos 
a receber por débitos de terceiros em prestação de serviços julgados em Tomadas de Contas Especiais, 
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deve-se, principalmente, à incorporação do valor de:

a) R$ 26.750.037,66 (vinte e seis milhões, setecentos e cinquenta mil, trinta e sete reais e sessenta 
e sete centavos), decorrente do Acórdão 1490/2022-TCU/Plenário que julgou irregulares as 
contas relacionadas ao Contrato UT-06-0017/02-00; 

b) R$ 21.089.967,49 (vinte e um milhões, oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos), devido à reiteração dos efeitos do Acórdão 439/2018-TCU-Plenário, 
em razão de prejuízo ao erário decorrente da execução do Contrato PG-059/98-00;

c) R$ 8.688.829,71 (oito milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e nove reais 
e setenta e um centavos), devido ao registro de atualização financeira referente ao montante 
apurado em TCE instaurada em cumprimento ao Acórdão 1880/2010-TCU-Plenário, com o 
objetivo de recompor dano verificado no Contrato 47/1997;

d) R$ 8.289.220,45 (oito milhões, duzentos e oitenta e nove mil, duzentos e vinte reais e quarenta 
e cinco centavos), referente a atualização financeira de valor apurado em TCE instaurada por 
força do Acórdão 1.193/2011-TCU-Plenário, envolvendo os Contratos 209/1997, 210/1997, 
211/1997, 212/1997 e 225/2000.

	 Créditos a receber por falta ou irregularidade de comprovação – Julgados pelo TCU

 	 A redução de 9,59%, no valor de R$ 15.377.921,47 (quinze milhões, trezentos e setenta e sete mil, 
novecentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos) da conta que agrupa os créditos a receber 
em decorrência de ressarcimento ao erário por falta ou irregularidade na comprovação de contas em 
transferências, é devido à reclassificação, para ativos contingentes, de registros oriundos do Acórdão 
18931/2021-TCU, tendo em vista o Despacho7 proferido pelo Ministro Bruno Dantas, conferindo efeito 
suspensivo à exigibilidade das cobranças; e do Acórdão 1332/2022-TCU/Plenário, pelo mesmo motivo, 
conforme Despacho8 proferido pelo Ministro Walton Alencar, nos valores de R$ 11.072.168,41 (onze 
milhões, setenta e dois mil, cento e sessenta e oito reais e quarenta e um centavos) e de R$ 7.054.061,84 
(sete milhões, cinquenta e quatro mil, sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos) respectivamente.
 	
	 Ajuste de perdas de Créditos Apurados em TCE

 	 No exercício de 2021, houve o registro de Ajuste para Perdas Estimadas de créditos administrativos 
a receber provenientes de processos julgados pelo Tribunal de Contas da União, em Tomadas de Contas 
Especiais, após aprovação da metodologia de cálculo pela Diretoria Colegiada do DNIT9.

 	 O montante registrado representa a probabilidade de não recebimento desses créditos, em virtude 
de inadimplementos, cancelamentos, prescrições, ações judiciais etc, ajustando a valor realizável o montante 
líquido da conta do ativo correspondente, evidenciando com fidedignidade o patrimônio da União.

 	 A metodologia utilizada foi a descrita no Manual do SIAFI – Macrofunção 020342 – Ajustes para 
Perdas Estimadas, baseada no histórico de recebimentos passados, cujo cálculo resultou ao equivalente 
a 99,989% de perdas estimadas. 	

 	 Em 2022, foi realizado novo cálculo10 de percentual de perdas, de acordo com a metodologia 
previamente aprovada, resultando em 99,9902% de perdas estimadas.

 	 Houve a atualização do registro da conta de ajustes apenas nas contas de créditos a receber 

7 - SEI 10242108

8 - SEI 12280306

9 - SEI 10054982 – Processo 50600.019017/2019-68.

10 - SEI 13427926 – 50600.019017/2019-68.
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julgados pelo TCU no Ativo Não Circulante, resultando nos montantes demonstrados no Quadro 4.

Quadro 4 – Ajuste de perdas de Créditos Apurados em TCE

 Fonte: Tesouro Gerencial

  Após o registro na conta de Ajustes para Perdas, houve lançamentos de atualização fi nanceira 
na conta de referência de créditos a receber por falta/irregularidade de comprovação – Decisão do 
TCU, fazendo com que, no encerramento do exercício, o montante de ajuste para perdas fi casse em 
94,2710% da conta de créditos a receber de referência. Essa distorção foi retifi cada durante o mês de 
janeiro de 2023 em contrapartida com Ajustes de Exercícios Anteriores11.

 NOTA 04: Bens Móveis

  O montante bruto, sem considerar a depreciação acumulada, dos bens móveis, entre o 
encerramento de 2021 e o de 2022, aumentou R$ 29.781.002,93 (vinte e nove milhões, setecentos e 
oitenta e um mil, dois reais e noventa e três centavos), representando um acréscimo de 9,33%. O Quadro 
6 demonstra, além dos valores de depreciação por conta contábil, a movimentação nos valores de bens 
móveis com aquisição, reavaliação, transferências, doações, baixas, regularizações e reclassifi cações 
entre contas contábeis.

  Os bens móveis são reconhecidos 
inicialmente com base no seu valor de aquisição, 
produção ou construção, ou seja, pelo seu custo, 
inclusive os gastos adicionais ou complementares, 
conforme princípios e normas contábeis.

  Desde meados de 2019, houve o início dos 
trabalhos para que a migração do sistema interno 
do DNIT e o SIADS acontecesse no início de 2020, 
entretanto, até o encerramento de 2022, o sistema 
ainda apresenta instabilidade e inconsistências 
que podem estar afetando a fi dedignidade e 
confi abilidade das demonstrações contábeis. 
O Quadro 5 demonstra as Unidades Gestoras 
que registraram, referente a dezembro de 2022, 
restrições contábeis relacionadas a distorções ou 
possíveis distorções nos saldos de Bens Móveis. 

 Fonte: Siafi  Operacional >conconfcon

 Quadro 5 – Restrições Contábeis – Bens Móveis

11 -  393003392522023PA000054.
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	 A restrição contábil 640 – Saldo contábil de bens móveis não confere com RMB é registrada 
quando houve a emissão do Relatório de Movimentação de Bens Móveis -  RMB no SIADS, entretanto 
o saldo presente neste sistema não condiz com o saldo apresentado no balancete da referida Unidade 
Gestora no Siafi.

 	 A restrição contábil 302 – Falta ou atraso na remessa de RMA ou RMB foi registrada em 5 
(cinco) Superintendências Regionais que não conseguiram gerar o RMB pelo SIADS, impossibilitando a 
conciliação com o saldo contábil apresentado no Siafi.

 	  Em relação ao exercício de 2022, a Coordenação de Administração Patrimonial12  informou que o 
inventário físico dos bens móveis do DNIT Sede estava em estágio de 40% de conclusão em dezembro do 
referido ano. Não houve manifestação quanto aos inventários físicos das Superintendências Regionais 
do DNIT. 

12 -  SEI 13342034 e 13357795 – 50600.036455/2022-96
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 Quadro 6 – Bens Móveis – Saldo e Movimentação

Fonte: Tesouro Gerencial (adaptado) 
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  NOTA 05: Depreciação Acumulada e Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

  A depreciação dos bens móveis é calculada pelo método das quotas constantes e leva em 
consideração o valor residual, a vida útil econômica e as taxas de depreciação estabelecidas na 
Macrofunção 02.03.30 do Manual do SIAFI.  

  O montante de Depreciação Acumulada de Bens Móveis aumentou 71,07% durante o exercício 
de 2022, apresentando um acréscimo em seu saldo de R$ 75.738.838,25 (setenta e cinco milhões, 
setecentos e trinta e oito milhões, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos), devido 
ao registro retroativo de depreciação acumulada referente a exercícios anteriores, que não foram 
registrados em suas respectivas competências por problemas operacionais no SIADS. 

  O Quadro 7 demonstra, por tipo de bem móvel, que 64,39% do referido aumento refere-se a registros 
de depreciação relacionados a exercícios anteriores, devido aos registros do período em que a autarquia 
fi cou sem sistema estável de administração de bens móveis, ou seja, dos exercícios de 2020 e 2021.

Quadro 7 – Variação depreciação acumulada de bens móveis

Fonte: Tesouro Gerencial
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 O Quadro 8 demonstra as Unidades Gestoras que registraram, referente a dezembro de 2022, 
restrições contábeis relacionadas a distorções ou possíveis distorções em relação à falta de reavaliação 
de bens que deveriam ser reavaliados (Restrição Contábil 634) e a falta ou registro incompleto de 
depreciação de bens móveis (Restrição 642) devido, principalmente, às inconsistências apresentadas 
no sistema patrimonial SIADS.

  Sabe-se que a administração pública, até 
o exercício de 2009, não praticava as técnicas 
contábeis de depreciação e amortização, e o valor 
contábil dos bens adquiridos até esse exercício 
pode não espelhar atualmente o seu valor 
justo, como é o caso do DNIT. Dessa forma, há 
a necessidade de realizar a reavaliação dos bens 
adquiridos em períodos anteriores a 2010 antes 
da aplicação da depreciação dos bens móveis, 
em obediência às normas contábeis emanadas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN13. 

 No DNIT foi estabelecido14 o prazo de 
um ano, a contar de 25 de janeiro de 2018, para 
que os Grupos de Trabalho constituídos em 
atendimento à Portaria DG nº 954, de 22/07/2015, 
realizassem o levantamento de toda a situação 
patrimonial e o ajuste ao valor recuperável dos 
bens adquiridos antes de 2010, o que ainda 
não refl etiu no balancete de todas as unidades 
gestoras desta Autarquia, devido, principalmente, 
a não implementação total do SIADS – Sistema 
Integrado de Administração de Serviços15. 

  Apenas as Superintendências Regionais do 
DNIT nos estados de São Paulo (UG 393025), Rio 
Grande do Norte (UG 393021), Mato Grosso (UG 
393020), Mato Grosso do Sul (UG 393010), Santa 
Catarina (UG 393013), Goiás (UG 393011), Paraná 
(UG 393028), Rondônia (UG 393014) e Piauí (UG 
393022) efetuaram os registros de reavaliação e 
perda a valor recuperável de seus bens móveis 
adquiridos antes do exercício de 2010.    

13 -  Macrofunção 020330 – Manual do SIAFI.

14 - a Instrução de Serviço nº 02, de 24 de janeiro de 2018, art. 3º.

15 - 3588795

16 - 393022392522022NS001500

Fonte: Siafi  Operacional >conconfcon

 A Superintendência Regional do DNIT no Estado da Paraíba (UG 393017) fi nalizou a reavaliação 
em 2020, mas devido a não implementação completa do SIADS nessa Superintendência, o registro 
contábil ainda não foi realizado. 

  A Superintendência Regional do DNIT no Estado do Piauí efetuou registro16 de reavaliação, 
durante o exercício de 2022, em contrapartida à conta de Ajustes de Exercícios Anteriores, sem impactar 
o resultado patrimonial do exercício analisado.

   As demais Superintendências efetuaram os registros em exercícios anteriores, dessa forma, 
não houve refl exo no resultado patrimonial, até o encerramento do exercício de 2022, de variações 
patrimoniais aumentativas ou diminutivas relacionadas a reavaliação de bens móveis. 

Quadro 8 – Restrições Contábeis – Reavaliação e 
Depreciação – Bens Móveis
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  Destaca-se que a maioria dos bens móveis oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal S.A 
(RFFSA), recepcionados por esta Autarquia, não foram registrados no sistema patrimonial utilizado pelo 
DNIT em 2019, apesar de estarem registrados no Balanço Patrimonial. Há a possibilidade desses bens 
estarem supervalorizando o ativo, tendo em vista que a situação de tais bens pode ser de sucateamento 
ou inservibilidade17.

 NOTA 06: Bens Imóveis

 A rubrica Bens Imóveis, que unifi ca os saldos de diversas contas contábeis e representa 99,63% 
do Ativo Total do DNIT, apresentou uma evolução de 20,62%, que monetariamente representa um 
aumento de R$ 89.914.302.564,94 (oitenta e nove bilhões, novecentos e quatorze milhões, trezentos e 
dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), devido, principalmente, às 
variações na conta de Ativos de Concessão de Serviços, conforme demonstrado no Quadro 9.

Quadro 9 – Bens Imóveis (por conta contábil)

Fonte: Tesouro Gerencial

Cabe lembrar que a esfera de atuação do DNIT corresponde à infraestrutura do Sistema Nacional de 
Viação, sob a jurisdição do Ministério da Infraestrutura, constituída de rodovias federais, ferrovias 
federais, dentre outros, nos termos do artigo 81, inciso II, da Lei Federal nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

  Terrenos e Glebas:

 Atualmente, o DNIT não possui um procedimento padronizado ou sistema de registro de terrenos 
de faixas de domínio. Existem registros realizados diretamente no SIAFI (conta contábil 12321.0203) em 
conta contábil de Terrenos e Glebas, não registrados no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso 
Especial da União – SPIUnet, atendendo ao disposto no § 2º18 do artigo 3º da Portaria Conjunta STN/
SPU nº 703, de 10 de dezembro de 2014, no montante de R$ 707.157.245,13 (setecentos e sete milhões, 
cento e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais e treze centavos), após o aumento de 

17 - 50600.021111/2019-87 – SEI 4564974.
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R$ 103.226.332,69 (cento e três milhões, duzentos e vinte e seis mil, trezentos e trinta e dois reais e 
sessenta e nove centavos), no exercício analisado, devido às desapropriações de terrenos efetuadas. 

 Existem, ainda, terrenos provenientes de desapropriação registrados no SPIUnet também como 
Terrenos e Glebas, na conta contábil 12321.0103, no montante de R$ 528.340.078,55 (quinhentos e vinte 
e oito milhões, trezentos e quarenta mil, setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), após redução 
de R$ 25.031.100,96 (vinte e cinco milhões, trinta e um mil, cem reais e noventa e seis centavos) e como 
Fazendas, Parques e Reservas, na conta contábil 12321.0109, no montante de R$ 2.355.986,36 (dois 
milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos). 

  O Quadro 10 demonstra o aumento, por Superintendência Regional, no período analisado, com 
terrenos e glebas.

Quadro 10 – Variação de saldo com Terrenos e Glebas em 2022

18 - “§ 2º Os bens imóveis correspondentes a rodovias e ferrovias federais, bem como os demais bens atípicos que não possam ser discriminados fi sicamente ou 
cadastrados nos sistemas corporativos da SPU conforme as regras atuais, poderão ser contabilizados diretamente no Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI.”

Fonte: Tesouro Gerencial
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	 A redução de saldo com terrenos e glebas registrados pelo SPIUNET deve-se, principalmente, 
pela desincorporação da sede do centro de lazer e ginásio dos ferroviários na Superintendência Regional 
do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul.

 	 Além dos imóveis registrados diretamente no SIAFI e os registrados no SPIUnet, o DNIT possui 
a tarefa de realizar o levantamento e a regularização de todos os terrenos de faixa de domínio das 
malhas rodoviária e ferroviária federais.

	 A Coordenação de Contabilidade solicitou, por meio da Nota Técnica nº: 5082/2018/CONTAB/
CGOF/DAF/DNIT19, que a Diretoria de Planejamento e Pesquisa – DPP realizasse a mensuração dos 
valores dos terrenos de rodovias e ferrovias, apresentando esses valores separadamente para fins de 
contabilização, haja vista que esses bens, ao contrário do corpo estradal, não sofrem depreciação e 
devem ser contabilizados separadamente.

 	 Há o Programa Federal de Faixas de Domínio – PROFAIXA, que tem a função de desenvolver um 
sistema de identificação e caracterização das faixas de domínio das rodovias federais integrantes do 
Sistema Nacional de Viação sob administração do DNIT.

 	 O Decreto nº 8.376, de 15 de dezembro de 2014, em seu art. 3º, determina que o prazo máximo, 
para o DNIT identificar e regularizar as faixas de domínio das rodovias federais integrantes do Sistema 
Nacional da Viação, é de vinte anos, considerando a magnitude e complexidade desse levantamento.
 	
	 Em junho de 2020, o DNIT publicou a Instrução Normativa/DNIT nº 20/2020, que trata do 
procedimento de reconhecimento da faixa de domínio.

 	 O Ministério da Infraestrutura publicou a Portaria nº 270, de 3 de março de 2021, que estabelece 
diretrizes para a regularização, a fiscalização, a exploração e a gestão de informações relativas às faixas 
de domínio das vias federais integrantes do Sistema Nacional de Viação – SNV; e determina que o DNIT 
deve executar a regularização das faixas de domínio federais, com exceção daquelas incluídas nos 
contratos de concessão, que é de responsabilidade da Agência Nacional de Transportes, após pactuação 
dos critérios a serem adotados junto ao DNIT. Anualmente, deve haver publicação de cronograma 
especificando as metas de regularização.

 	 A Setorial Contábil do DNIT constatou a existência de duplicidade de registros contábeis no SIAFI 
relacionados a terrenos desapropriados para a construção ou aumento de capacidade de rodovias 
federais. Esse problema, que pode estar superavaliando o valor contábil dos terrenos desta autarquia, tem 
origem no modelo de liquidação dos processos de desapropriação no SIAFI WEB, em que é necessária a 
incorporação de um Ativo Patrimonial (terrenos) diretamente no SIAFI, nas contas iniciadas com 1.2.3.2.1.02.
XX. Posteriormente, ocorre o cadastramento dos imóveis, no SPIUNET, gerando um reflexo contábil no 
SIAFI, nas contas iniciadas com 1.2.3.2.1.01.XX, ocasionando a duplicidade de registros no SIAFI.

 	 Informa-se que esse modelo de contabilização passou a ser realizado a partir do exercício de 
2015, pois, anteriormente, o registro na liquidação da despesa não exigia a incorporação de um ativo, 
o que não refletia na conta 1.2.3.2.1.02.XX. Então, somente quando ocorria o registro no SPIUNET o 
terreno desapropriado era contabilizado SIAFI.

 	 Anualmente, a Coordenação de Contabilidade orienta as Superintendências Regionais para 
realizar conciliação das contas citadas acima, e se for o caso, efetuar a baixa de registros duplicados. 
Durante o exercício de 2022, houve baixa por duplicidade na Superintendência Regional do DNIT no 
Estado de Minas Gerais, no valor de R$ 2.606.111,96 (dois milhões, seiscentos e seis mil, cento e onze 
reais e noventa e seis centavos).

19 - SEI 1867086 - Processo 50600.021188/2018-76
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 	 Rodovias e Estradas 	

	 O montante registrado como Rodovias e Estradas corresponde a 61,69% da rubrica Bens 
Imóveis, e obteve um decréscimo de 5,28%, que em termos monetários significa uma redução de R$ 
18.098.891.390,16 (dezoito bilhões, noventa e oito milhões, oitocentos e noventa e um mil, trezentos 
e noventa reais e dezesseis centavos). Apesar do valor dessa conta ter diminuído, o patrimônio total 
das rodovias aumentou 26,30%, entre os dois períodos. A redução na conta analisada se deve pela 
reclassificação das rodovias concedidas para a conta Ativos de Concessão de Serviços.

  	 Ao final do exercício de 2022, o montante registrado como rodovias e estradas foi de R$ 
324.444.181.045,13 (trezentos e vinte e quatro bilhões, quatrocentos e quarenta e quatro milhões, 
cento e oitenta e um mil, quarenta e cinco reais e treze centavos).

 	 A conta contábil “Rodovias e Estradas” registra o valor patrimonial das Rodovias Federais, o 
qual é definido com base em metodologia da Diretoria de Planejamento e Pesquisa – DPP/DNIT, já 
utilizada em anos anteriores, que emprega como referência o Custo Médio Gerencial – CMG20 - que 
contabilmente pode ser entendido como o Valor Just21  estimado com base no Custo de Reposição22 -e 
o Índice de Condição de Superfície – ICS23, como o índice de depreciação desse Ativo. 

	 É considerado patrimônio rodoviário toda a malha rodoviária federal, que engloba as rodovias 
federais pavimentadas, não pavimentadas, concedidas e conveniada24 .

 	 Desde o exercício de 2019, no valor patrimonial das rodovias está incluso os custos decorrentes 
dos projetos de implantação das estradas, estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental 
(EVTEA), estudos ambientais, gastos com compensação ambiental e de supervisão de obras ao CMG25.  
Em relação ao valor patrimonial de 2022, a Diretoria de Planejamento e Pesquisa informou que manteve 
esses custos26. 

 	 O Quadro 11 relaciona as 40 (quarenta) rodovias que obtiveram o maior valor monetário de 
valorização em 2022. 

20 - CMG – Custo Médio Gerencial – “Este representa um custo estimado a nível de planejamento para os empreendimentos de infraestrutura de transportes, englo-
bando diversos custos relacionados às intervenções rodoviárias. Assim, este sistema disponibiliza tanto custos de obras, como implantação, adequação, restauração, 
reconstrução e manutenção, como custos de projetos, estudos de viabilidade, estudos ambientais, desapropriação, supervisão e Obras de Arte Especiais (OAE).” SEI 
13235939 (Disponível em: http://www.dnit.gov.br/custos-e-pagamentos/custo-medio-gerencial).

21 - “Valor justo (fair value) é o valor pelo qual um ativo pode ser intercambiado ou um passivo pode ser liquidado entre partes interessadas que atuam em condições 
independentes e isentas ou conhecedoras do mercado” (MCASP 8ª edição, Parte II, página 160). De acordo com o MCASP, “Caso não haja evidências baseadas no mercado 
para atribuição do valor justo, pelo fato da natureza especializada do item do ativo imobilizado, a entidade pode precisar estimar o valor justo usando, por exemplo, o 
custo de reprodução (replicação), o custo de reposição depreciado, o custo de restauração ou a abordagem de unidades de serviço.”

22 - “3.3.1.1 O custo de reposição depreciado é mensurado como a reprodução ou substituição do ativo, o que for mais baixo, menos a depre-ciação acumulada calcu-
lada com base neste custo para refletir o potencial de serviço já consumido ou esgotado do ativo.”. (Manual do SIAFI, Macrofunção 020300, Assunto 020334 - Bens De 
Infraestrutura e do Patrimônio Cultural, item 3.3.1.1)

23 - “ICS é um parâmetro que permite definir a condição geral da superfície do pavimento, através da compilação d o Índice de Irregularidade Longitudinal (IRI) e do 
Índice de Gravidade Global (IGG). Ele classifica a superfície em BOA, REGULAR e RUIM, sendo o índice atualmente utilizado para definir a depreciação do patrimônio, 
conforme metodologia aprovada pela Diretoria Colegiada do DNIT”
 
24 - SEI – 4655290 e 13235939– Processo 50600.052538/2012-51.

25 - SEI 4649351 – Processo 50600.052538/2012-51.

26 - SEI 13235939, 13235985 e 13241102 – Processo 50600.052538/2012-51.
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Quadro 11 – 40 rodovias mais valorizadas em 2022

Fonte: Tesouro Gerencial

 O Quadro 12 relaciona as 54 (cinquenta e quatro) rodovias que tiveram variação negativa de valor.



gov.br/dnit
30

Quadro 12 – Rodovias com decréscimo no valor contabilizado

Fonte: Tesouro Gerencial
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 Os decréscimos nos valores patrimoniais das rodovias listadas no Quadro 10 foram causados, 
principalmente, por reclassifi cação para a conta Ativos em Concessão, referente às rodovias que se 
encontram em contrato de concessão, e por desincorporação por redução no valor patrimonial.

  O Quadro 13 demonstra as rodovias que sofreram redução no valor patrimonial, sendo que a 
coluna “Baixa de Bens Imóveis” demonstra os montantes que diminuíram o valor total do ativo do DNIT.

Quadro 13 – Rodovias com redução de valor patrimonial

Fonte: Tesouro Gerencial

  O Quadro 14 demonstra as rodovias que tiveram saldos reclassifi cados para a conta de Ativos 
em Concessão, ou seja, que não representam perda patrimonial para o DNIT. 

Quadro 14 – Saldos da conta Rodovias e Estradas reclassifi cados para Ativos em Concessão

Fonte: Tesouro Gerencial
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	 Destaca-se que o valor patrimonial constante na referida conta contábil se refere apenas ao 
corpo estradal, ou seja, custos de construção, conservação e manutenção relativos às intervenções no 
pavimento, sem contabilizar Obras de Artes Especiais – OAE, Obras de Arte Correntes – OAC, interseções 
e terceiras faixas.

 	 Entre o encerramento de 2021 e o de 2022, houve um grande número de rodovias com variação 
superior a 10%. Constatou-se que as variações no valor patrimonial estão associadas principalmente 
aos seguintes fatores27:

a) Rodovias com aumento no valor patrimonial:
	 a.1) elevação dos Custos Médios Gerenciais, decorrentes dos índices de reajustamento 	
	 projetado para janeiro de 2023;
	 a.2) sem alteração na sua extensão, mas com melhora de condição de trechos;
	 a.3) com aumento na extensão e melhora da condição de trechos;
b) Rodovias com redução no valor patrimonial:
	 b.1) sem alteração na sua extensão, mas com piora da condição de trechos;
	 b.2) com redução da extensão da malha.

	 Ressalta-se que as variações negativas decorrentes de reclassificação para Ativos em Concessão 
não representam redução no valor patrimonial. 	

 	 Os índices de reajustamento de obra para atualização do Custo Médio Gerencial representaram 
uma variação de 26,56% entre janeiro de 2022 e o projetado para janeiro de 2023. A elevação desses 
custos impacta positivamente o valor patrimonial, sendo que há segmentos em que os efeitos desses 
índices foram superiores à deterioração da malha, ou seja, houve impacto maior da inflação em relação 
à avaliação das condições dos trechos na valoração de determinados trechos.

 	 Em relação às rodovias que apresentaram variação positiva acima de 10%, as justificativas da 
área técnica28 foram:

“Algumas rodovias obtiveram aumento no valor patrimonial em decorrência do aumento 
significativo do valor do ICS como na BR-364/MT, BR-230/PA, BR-153/TO, BR285/RS e BR-262/
MS, BR-226/TO, BR-317/AM e BR-402/PI. 
Visto que a metodologia do cálculo patrimonial estabelece a classificação de ICS como regular nos 
trechos sem levantamento, situações de rodovias com trechos em que não houve levantamento 
de ICS em 2021 podem ocasionar situações de baixa ou elevação patrimonial, Este caso pode 
ser observado com elevações patrimoniais na BR-383/MG (média em 2020 de 1,33), BR-122/MG 
(média em 2020 de 1,96) e BR-488/SP (média em 2020 de 2,17).
[...]
Foram observados casos de federalização, em que rodovias estatuais passaram a jurisdição 
federal, nos trechos da rodovia BR-135/MG, por exemplo.
[...]
Cabe destacar ainda a ocorrência de Concessões Federais e Convênios com a Administração, 
que conforme metodologia adotada, tais trechos sofrem alteração do ICS e passam a ser 
padronizados como bons (4), como na BR-116/MG e na BR-452/MG. Há ainda situações de 
aumento patrimonial em algumas rodovias devido às obras de pavimentação e duplicação de 
superfícies, que acabam alterando a o tipo de trecho na base SNV. Como, por exemplo, na 
pavimentação da BR-163/PA. Por fim, ressalta-se que neste cálculo foram incluídos os novos 
valores de medição dos contratos relacionados ao PNCT, os quais foram distribuídos pelos 
trechos sob administração do DNIT. Tal fato também influencia no aumento do valor patrimonial 
da 31 malha considerada. ”

27 - documento SEI 2300590, 10027600, 10027603 e 13235939.

28 - Nota Técnica 102/22 (SEI 13235939) – SEI 13235985 e SEI 13241102.
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 	 De maneira geral, as rodovias que apresentaram variações negativas no valor patrimonial acima 
de 10% apresentaram queda do valor do ICS, apresentando piora nas condições dos trechos. Esta 
situação foi observada para as rodovias BR-410/BA, BR-226/MA, BR-412/PB, BR-363/PE, e BR-424/PE. 
Nas rodovias com variação negativa acima de 10% foram observadas mudanças na administração de 
alguns trechos da Federação para os Estados e Municípios (retiradas do cômputo do patrimônio), como 
no caso da BR-342/MG, BR-447/ES e BR-101/SP.

	 No Quadro 15 abaixo, além do valor patrimonial de rodovias federais sob concessão e em 
convênios, demonstra-se a evolução da malha federal por estado, tanto naqueles em que foram 
registradas incorporações, como naqueles em que houve uma redução do valor patrimonial, ressaltando 
que o valor representa a diferença entre o total das rodovias que tiveram acréscimo no seu valor 
patrimonial e das rodovias que tiveram perda de valor patrimonial.

             Quadro 15: Alteração Patrimonial da Malha Federal 2021-2022:

Fonte: Processo SEI 50600.052538/2012-51 adaptado
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Ferrovias

  Houve a redução na conta de Ferrovias em 99,996% devido à reclassifi cação das ferrovias 
concedidas para a conta de Ativos de Concessão de Serviços29, conforme ilustrado no Quadro 16. 

Quadro 16 – Ferrovias

Fonte: Tesouro Gerencial

  A metodologia de mensuração, das ferrovias registradas na Unidade Gestora do DNIT Sede, foi 
aprovada pela Diretoria Colegiada do DNIT, por meio da apresentação do Relato nº 16/2019/COMAF/
CGPF/DIF/DNIT30.

  A valoração da via permanente foi estimada por meio do custo de reposição depreciado, 
considerando sua natureza especializada, conforme o item 3.3.1 da Macrofunção 020334 – Bens de 
Infraestrutura e do Patrimônio Cultural do Manual do SIAFI.

  A taxa anual de depreciação utilizada foi 2,85% equivalente a vida útil de 35 anos, conforme a 
Resolução nº 4540 de 19 de dezembro de 2014, da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.

  O valor de R$ 48.438.987.898,10 (quarenta e oito bilhões, quatrocentos e trinta e oito milhões, 
novecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e noventa e oito reais e dez centavos), com data-base de 
julho de 2017 e registrado em 2019, foi estimado empregando a tabela de Custo Médio Gerencial 
(CMG) desenvolvida pela Diretoria de Planejamento e Pesquisa, que estabelece R$ 8.805.000,00/km 
para obras de contorno ferroviário, R$ 106.800,00/km para projetos básico e executivo de ferrovias e 
R$ 4.700,00/km para estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental. 

  No encerramento do exercício de 2020, a Diretoria de Infraestrutura Ferroviária informou que 
o valor atualizado no custo de reposição depreciado exclui completamente todo o valor depreciável, 
resultando no valor atualizado de R$ 69.965.274.120,02 (sessenta e nove bilhões, novecentos e sessenta 
e cinco milhões, duzentos e setenta e quatro mil, cento e vinte reais e dois centavos), considerando o 
IGP-DI31 para a data de novembro de 2020, de acordo com a Instrução de Serviço nº 01/2019.

 O mesmo procedimento foi aplicado no encerramento do exercício de 2021, sendo estimado e 
registrado no Balanço Patrimonial o valor de R$ 81.978.143.118,75 (oitenta e um bilhões, novecentos 
e setenta e oito milhões, cento e quarenta e três mil, cento e dezoito reais e setenta e cinco centavos), 
com data-base de novembro de 2021.

  Para o encerramento do exercício de 2022, a Coordenação de Contabilidade32 sugeriu à Diretoria 
de Infraestrutura Ferroviária que a estimativa do valor atual do patrimônio ferroviário incluísse:

Concedente, cujo conteúdo serviu de base para o disposto no item 2.4.1 do capítulo 2 da Parte III – Procedimentos Contábeis Específi cos – do MCASP.

30 - SEI 2898342 e 3277285.

31 - SEI 7230890 E 7230898 – Processo 50600.011731/2018-27.

32 - SEI 13403097 – Processo 50600.011731/2018-27.
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c) atribuição de uma vida útil média a cada ativo; cálculo do valor da depreciação anual dado pelo 
custo de reposição e a vida útil média, considerando que o valor de reposição foi descontado 
toda depreciação anual acumulada referente ao período da vida útil daqueles ativos, e as 
atualizações realizadas nos exercícios de 2020 e 2021 ocorreram sobre o valor residual do ativo, 
desconsiderando que o ativo possua uma vida residual remanescente, sem haver correção da 
vida residual, que depende da condição ou intervenções de reabilitação incorridas nesses bem;

d) cálculo do valor atual do ativo, que corresponde ao produto do valor da depreciação anual 
pela vida residual corrigida. A avaliação dos ativos de infraestrutura deverá ocorrer de forma 
concatenada pela identificação e inspeção dos ativos e a estimativa do custo de reposição atual.

 	 O objetivo seria evitar supervalorização do ativo e distorções nos demonstrativos do DNIT, 
por meio de uma melhor caracterização dos ativos, levantamentos dos ativos em construção, em 
reabilitação, com as respectivas datas e tipos de intervenções, que subsidiarão a definição das vidas 
úteis, com base na condição dos ativos.

 	 A Diretoria de Infraestrutura Ferroviária33 decidiu, após o encerramento de 2022, por manter os 
valores apresentados e registrados durante o exercício de 2019, com data-base de julho de 2017, no valor 
de R$ 48.438.987.898,10 (quarenta e oito bilhões, quatrocentos e trinta e oito milhões, novecentos e oitenta 
e sete mil, oitocentos e noventa e oito reais e dez centavos), considerando que não há investimento 
nas malhas, o que refletiu em uma supervalorização de R$ 33.539.155.220,65 (trinta e três bilhões, 
quinhentos e trinta e nove milhões, cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte reais e sessenta e 
cinco centavos) no ativo patrimonial do DNIT presente no Balanço Patrimonial de 31/12/2022.

 	 Após o encerramento do exercício de referência, em janeiro de 2023, houve a desincorporação34 

da conta Ativos em Concessão do montante superavaliado com ferrovias, tendo contrapartida a conta 
Ajustes de Exercícios Anteriores, considerando se tratar de erro de mensuração de ativo atribuível aos 
exercícios de 2020 e 2021.

 	 O Custo Médio Gerencial (CMG) calculado não contempla custos de supervisão de obras, 
desapropriação, obras de artes especiais, estações ferroviárias, edificações diversas e as benfeitorias 
realizadas na infraestrutura da via permanente pelas concessionárias e pelo próprio DNIT.

 	 Além das ferrovias citadas acima, há o registro da despesa de investimento da obra de 
remanejamento do pátio de manobras da linha férrea de Rolândia, objeto do Contrato nº 201/2018, na 
Unidade Gestora da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Paraná. 

	 Portos e Estaleiros:

 	 No exercício de 2020, o DNIT registrou, no ativo imobilizado, 43 (quarenta e três) Instalações 
Portuárias Públicas de Pequeno Porte – IP4, após a Diretoria Colegiada aprovar a metodologia para 
determinação do valor patrimonial apresentada pela Diretoria de Infraestrutura Aquaviária35. 

	 A valoração desses bens foi estimada considerando o valor do imóvel na condição de novo, 
aplicando o fator de depreciação, que leva em conta o estado de conservação, de acordo com o Critério 
de Heidecke. 

 	 Entre o encerramento do exercício de 2021 e o de 2022, a conta que abriga os registros com 
essas Instalações apresentou um aumento de 12,42%, traduzindo em um acréscimo monetário de R$ 
107.559.518,36 (cento e sete milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e dezoito reais e 
trinta e seis centavos), conforme Quadro 17. Em 31/12/2022, havia 50 (cinquenta) Instalações registradas.

33 - Nota Técnica 2 SEI 13439464 – 50600.011731/2018-27.

34 - 2023NS006696, 2023NS006830, 2023NS006834, 2023NS006873, 2023NS006897, 2023NS006900 e 2023NS006936.

35 - 50600.025874/2019-05 – Nota Técnica 50/2019 (SEI 4590168) – Relato 3 (SEI 4890259) – DIRCOLEG 4936957.
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Quadro 17 - Instalações Portuárias Públicas de Pequeno Porte – IP4

 Fonte: Tesouro Gerencial

 Os montantes das Instalações Portuárias listadas no Quadro 17 foram atualizados para a data 
de outubro de 2022, com a utilização do índice INCC - Índice Nacional da Construção Civil da Fundação 
Getúlio Vargas – FGV e revisado o estado de conservação destes ativos36.

36 - SEI 13363446 – Processo 50600.514186/2017-45.
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	 A vida útil das Instalações Portuárias de Pequeno Porte fora estimada em 50 anos.

 	 Após conclusão das IP4 de Alvarães/AM, IP4 de Anori/AM, IP4 de Silves/AM, IP4 de Abaetetuba/
PA, IP4 de Cametá/PA e IP4 de Viseu/PA, seus registros foram efetuados na conta de Portos e Estaleiros 
no exercício de 2022, sendo que as novas IP4 do estado do Pará apresentam Valor Patrimonial (VP) sem 
atualização, pois foram concluídas em 2022. 

 	 As IP4 de Coari/AM, Barreirinha/AM, São Miguel do Guamá/PA e Viseu/PA estão delegadas aos 
seus respectivos municípios, e a IP4 de São Raimundo está delegada ao Estado do Amazonas, com o 
objetivo de aproximar a gestão das Instalações Portuárias Públicas de Pequeno Porte – IP4 da população 
local. Essas IP4 permanecem no ativo do DNIT, pois este possui a propriedade legal, com direito a 
acompanhar a execução os convênios de delegação, fiscalizar a prestação dos serviços e intervir para 
garantir a prestação adequadas dos serviços.

	 Eclusas: 
	
 	 No exercício de 2020, 08 (oito) Eclusas foram registradas no Ativo do DNIT, no montante de R$ 
4.465.756.790,53 (quatro bilhões, quatrocentos e sessenta e cinco milhões, setecentos e cinquenta e 
seis mil, setecentos e noventa reais e cinquenta e três centavos), após a Diretoria Colegiada aprovar 
a metodologia para determinação do valor patrimonial apresentada pela Diretoria de Infraestrutura 
Aquaviária (DAQ/DNIT)37. 

 	 Embora não exista uma metodologia especifica para avaliação de custo patrimonial de eclusas, vale 
ressaltar que o assunto “patrimônio e avaliação de bens imóveis” permeie normativos já em vigor, tais como: 
a “Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 07- Ativo Imobilizado”, do Conselho Federal de Contabilidade-
CFC; o “Manual de Avaliação de Imóveis do Patrimônio da União”, da Secretaria de Patrimônio da 
União-SPU; e a “NBR 14653 - Avaliação de Bens”, da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT.

 	 Tais normativos serviram de base para o desenvolvimento da mensuração do valor patrimonial 
desses bens. De forma geral, determinam procedimentos para o estabelecimento do valor contábil 
de um bem patrimonial, o que inclui o cálculo de sua depreciação, este levando em conta aspectos da 
vida remanescente do bem, a vida transcorrida, os valores residuais e o estado de conservação ou a 
obsolescência do bem.

 	 Visando estabelecer uma padronização de avaliação com outras infraestruturas aquaviárias 
existentes no âmbito da DAQ/DNIT, notadamente as IP4, adotou-se a metodologia constante do 
“Manual de Avaliação de Imóveis do Patrimônio da União”, efetuando-se, sempre que necessário, as 
devidas adequações à essa metodologia, seja em razão das especificidades das eclusas ou em função 
de ausências de informações mais precisas.

 	 No Brasil, as eclusas a cargo do DNIT apresentam uma média de idade de aproximadamente 40 
anos, sendo a mais velha (Fandango) com 64 anos e a mais nova (Tucuruí) com 12 anos. Assim, para a 
determinação do valor patrimonial, adotou-se uma vida útil média de 100 anos para eclusas, até que se 
definam ou se obtenham outros parâmetros técnicos mais precisos, preferencialmente baseados nos 
dados de seus respectivos projetos e em inspeções que retratem fielmente seus estados de conservação.

 	 Um dos parâmetros para a depreciação do bem refere-se ao seu estado de conservação. O 
manual de Avaliação de Imóveis do Patrimônio da União preconiza o estado de conservação e a situação 
física de um bem em decorrência de sua manutenção (NBR 14653-2).

 	 O Quadro 18 demonstra a variação negativa de 6,62% do valor patrimonial das eclusas, entre 
o encerramento do exercício de 2021 e o de 2022, apresentando uma redução de R$ 415.785.125,42 
(quatrocentos e quinze milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e 

37 - 50600.025874/2019-05 – Nota Técnica 24/2019 (SEI 3824592) – Relato 3 (SEI 4890259) – DIRCOLEG 4936957.
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Fonte: Tesouro Gerencial

 Obras em Andamento:

  A conta Obras em Andamento apresentou uma variação monetária negativa no montante de R$ 
32.256.326,94 (trinta e dois milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, trezentos e vinte e seis reais e noventa 
e quatro centavos), diminuindo seu saldo em 1,94% entre o encerramento do exercício de 2021 e o de 2022. 

 Durante todo o exercício, a conta contábil de Obras em Andamento recebe registros contábeis 
referentes a execução de serviços de construção, manutenção, conservação de rodovias federais, além 
de outros serviços, como obras relativas aos modais aquaviário e ferroviário. Ao fi nal do exercício, de 
posse do levantamento da Diretoria de Planejamento e Pesquisa – DPP/DNIT, das informações prestadas 
pelas Diretorias de Infraestrutura Ferroviária e Aquaviária e do Assunto 020334, Seção 020300, Capítulo 
020000, do Manual do Siafi , esta autarquia realiza a transferência do saldo da conta Obras em Andamento 
para as respectivas contas do Imobilizado, em especial a conta contábil Rodovias e Estradas, que recebe 
a maior parte dos recursos, com as rodovias que tiveram acréscimo no seu valor patrimonial.

  No Gráfi co 2 abaixo demonstramos a evolução do saldo e dos movimentos desta conta contábil 
durante os exercícios de 2021 e 2022:

Gráfi co 2 – Obras em Andamento – Movimento e Saldo

dois centavos), referente à atualização, com data-base de outubro/2022, com aplicação do índice INCC/
FGV, além da realização de classifi cação de estado de conservação dos ativos38.  
Quadro 18 – Valor Patrimonial - Eclusas

38 - Nota Técnica 73/2022 – SEI 13363446 – 50600.514186/2017-45.

 Fonte: Tesouro Gerencial
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	 No exercício de 2022, a execução de despesas com Obras em Andamento foi ligeiramente 
superior ao de 2021. No final do período de 2021, antes da baixa desta conta contábil, seu saldo 
acumulado era de R$ 7.084.320.674,28 (sete bilhões, oitenta e quatro milhões, trezentos e vinte mil, 
seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos), contra R$ 7.810.627.728,59 (sete bilhões, 
oitocentos e dez milhões, seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e nove 
centavos) em 2022; um aumento de 10,25% no período.

	 Do saldo existente na conta Obras em Andamento no final do exercício de 2022 relacionado 
a obras rodoviárias, o montante de R$ 6.123.650.881,40 (seis bilhões, cento e vinte e três milhões, 
seiscentos e cinquenta mil, oitocentos e oitenta e um reais e quarenta centavos) foi transferido para a 
conta “Rodovias e Estradas”, especificamente para aquelas rodovias federais que tiveram aumento de 
seu valor patrimonial.

 	 Destaca-se que, no encerramento do exercício de 2022, a conta de Obras em Andamento não 
possuía saldo suficiente para transferência à conta de estradas. Dessa forma, além de receber o saldo de 
Obras em Andamento, a conta de Estradas teve de ser incorporada mediante uma Receita Patrimonial 
(Variação Patrimonial Aumentativa – VPA) de incorporação de ativos.  

	 O saldo remanescente de R$ 1.629.393.168,83 (um bilhão, seiscentos e vinte e nove milhões, 
trezentos e noventa e três mil, cento e sessenta e oito reais e oitenta e três centavos) da conta, refere-
se a obras e contratos dos modais ferroviário e aquaviário, que aguardam conclusão ou definição das 
Diretorias de Infraestrutura Ferroviária e Aquaviária – DIF e DAQ para que seja realizada a transferência 
para os respectivos bens imóveis ou baixados.

	 Estudos e Projetos:

 	 A conta Estudos e Projetos apresentou um aumento de 10,98%, que monetariamente significa 
uma variação no montante de R$ 98.706.763,45 (noventa e oito milhões, setecentos e seis mil, setecentos 
e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos), decorrente do resultado de todos os movimentos 
devedores e credores durante o exercício de 2022, compostos de:

a) incorporação no montante de R$ 193.721.933,15 (cento e noventa e três milhões, setecentos 
e vinte e um mil, novecentos e trinta e três reais e quinze centavos), referentes à liquidação de 
contratos de Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental – EVTEA, Plano Nacio-nal de 
Contagem de Tráfego – PNCT, Estudos Ambientais, Projetos de Engenharia, Estudos de Apoio 
aos Serviços de Desapropriação, etc ; e

b) desincorporação de saldo no montante de R$ 95.015.169,70 (noventa e cinco milhões, quinze 
mil, cento e sessenta e nove reais e setenta centavos), referentes a reclassificações, regulariza-
ções e baixas, conforme demonstrado no Quadro 19. 
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Fonte: Tesouro Gerencial

 Permaneceram nessa conta os saldos de Estudos e Projetos cujos contrato ainda estão em 
andamento (ativos) e, por isso, ainda não tiveram o início de execução de obras.

  Os 10 (dez) contratos/projetos com as maiores variações monetárias positivas, entre o 
encerramento de 2021 e 2022 estão listados no Quadro 20.

Quadro 20 – Contratos com as maiores variações até 31/12/2022 – Estudos e Projetos

Fonte: Tesouro Gerencial

Quadro 19 – Desincorporação – Estudos e Projetos
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 Ativos De Concessão De Serviços

 De acordo com o item 12 da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica de Setor Público NBC 
TSP 05 – Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente, cujo conteúdo serviu de base 
para o disposto no item 2.4.1 do capítulo 2 da Parte III – Procedimentos Contábeis Específi cos – do 
MCASP (STN, 2018, p. 279), os ativos preexistentes relativos à concessão de serviços públicos devem 
ser reclassifi cados como “ativo de concessão de serviços”.

  Após a reclassifi cação preconizada pelo item 12 da NBC TSP 05 e pelo MCASP, há a necessidade 
de se registrar em contas de controle, especifi camente na conta contábil 89711.17.00 – Concessão 
de Uso, a responsabilidade da entidade concessionária pelos ativos infraestrutura cedidos pela 
Administração Pública Federal.

  Durante o exercício de 2022, houve a reclassifi cação das rodovias e ferrovias concedidas das 
contas 12321.05.03 – Rodovias e Estradas e 12321.05.06 - Ferrovias para a conta 12321.11.00 – Ativos 
de Concessão de Serviços, sendo que esta conta contábil detalha os registros conforme a natureza do 
ativo concedido, como especifi cidade da conta corrente, conforme demonstrado no Quadro 21.

Quadro 21 – Ativos de concessão de serviços 

Fonte: Tesouro Gerencial

  A conta de controle 89711.17.00 – Concessão de uso é utilizada em complementação para detalhar 
as empresas concessionárias responsáveis por valores de ativos concedidos, conforme Quadro 22.

Quadro 22 – Concessão de uso por concessionária

Fonte: Tesouro Gerencial



gov.br/dnit
42

	 O valor de R$ 15.520.944,77 (quinze milhões, quinhentos e vinte mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais e setenta e sete centavos) registrado para responsabilidade da Ferrovia Tereza Cristina S.A. foi realizado 
pela Superintendência do DNIT no Estado de Santa Catarina, mas ainda não foi registrada na conta Ativos 
de Concessão de Serviços do ativo patrimonial, o que pode estar subvalorizando o valor do ativo. 

	 NOTA 07: Depreciação e Amortização Acumuladas, Reavaliação e Redução a Valor 	
	 Recuperável dos Bens Imóveis:

	 Em relação aos bens imóveis, registra-se que a Malha Rodoviária Federal não sofre a depreciação 
sistemática por não possuir vida útil determinada, mas é reavaliada anualmente pelo seu custo de 
reposição depreciado. 

	 A Malha Ferroviária Federal foi inicialmente mensurada pelo custo de reposição depreciado, 
sendo utilizado o método de depreciação das quotas constantes e a taxa de depreciação anual 
utilizada foi 2,85%, conforme a Resolução nº 4540/2014, da ANTT39 , estando o valor patrimonial atual 
representado apenas pelo valor residual, haja vista ter ultrapassado a vida útil definida.

 	 Em relação às eclusas, a Diretoria de Infraestrutura Aquaviária adotou uma vida útil média 
de 100 anos, sendo que a idade média desses ativos é de aproximadamente 40 anos, sendo a mais 
velha (Fandango) com 64 anos de idade e a mais nova (Tucuruí) com 12 anos40. As eclusas tiveram 
seu valor patrimonial considerando o desvio percentual entre a depreciação padrão e a depreciação 
real, sendo que a depreciação padrão considerou um estado de conservação de 2,5, entendendo que 
cabe à administração manter seus patrimônios, no mínimo, em situação regular, mediante a realização 
de manutenções regulares. Assim, em uma situação ideal onde o bem patrimonial é mantido, a sua 
depreciação ocorrerá, basicamente, em função de sua idade. Estabelecendo-se, então uma curva de 
tendência de depreciação padrão, pode-se compará-la à depreciação efetivamente medida, de acordo 
com o estado de conservação encontrado e, com isso, obter o desvio percentual de depreciação entre 
o que deveria estar valendo e o que realmente vale. Isto espelha quanto de depreciação resultou da 
incapacidade de não realizar as manutenções regulares. 

 	 Em relação às Instalações Portuárias Públicas de Pequeno Porte - IP4 o valor patrimonial 
registrado corresponde ao valor depreciado, calculado pelo método da quantificação do custo constante 
no Manual de Avaliação de Imóveis da Secretaria de Patrimônio da União – SPU41.

 	 Para as atualizações dos valores registrados com Eclusas e IP4, no exercício de 2022, houve 
reavaliação do estado de conservação desses ativos, não gerando despesa com depreciação.

	 Sobre os demais bens imóveis, as diretrizes para o cálculo e reconhecimento da depreciação, 
reavaliação, bem como da redução ao valor recuperável estão descritas na Portaria Conjunta STN/SPU 
nº 03, de 10 de dezembro de 2014, e nas Macrofunções 02.03.30 e 02.03.35 do Manual SIAFI, e são 
calculadas diretamente no SPIUnet, com reflexo contábil no SIAFI.

	 NOTA 08: Intangíveis

	 O DNIT possui apenas softwares registrados em seu Ativo Intangível, que, em 31/12/2022, 
possuía o valor contábil líquido de R$ 13.547.042,18 (treze milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, 
quarenta e dois reais e dezoito centavos), sendo que seu valor bruto, sem considerar as amortizações 
e reduções a valor recuperável, apresentou um aumento de R$ 2.595.716,03 (dois milhões, quinhentos 
e noventa e cinco mil, setecentos e dezesseis reais e três centavos). Esse aumento é consequência da 
incorporação do valor de R$ 2.636.966,03 (dois milhões, seiscentos e trinta e seis mil, novecentos e 

39- 50600.011731/2018-27 e 2867606.

40 - SEI 3824592 – Processo 50600.025874/2019-05.

41 - SEI 4590168 – Processo 50600.025874/2019-05.
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sessenta e seis reais e três centavos) referente ao Contrato de Software 178/2021 – SERPRO. No Quadro 
23, demonstra-se os softwares registrados no DNIT, separados por Unidade Gestora.

 O DNIT Sede e a Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul não têm 
realizado registros de amortização de seus softwares de vida útil defi nida, e de redução ao valor 
recuperável dos seus softwares de vida útil indefi nida, o que pode estar supervalorizando o montante 
total do ativo intangível.

 Até o encerramento do exercício de 2022, o módulo do SIADS Intangível não foi instalado no DNIT.

Quadro 23 – Softwares registrados no SIAFI – posição em 31/12/2022

Fonte: Tesouro Gerencial

1.2. PASSIVO:

1.2.1. PASSIVO CIRCULANTE:

 NOTA 09: Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo

 O subgrupo Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo é composto apenas pela rubrica 
“Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais a Curto Prazo”, que representa 55,77% do passivo exigível do 
DNIT, e apresentou um aumento de 15,81% no seu saldo, ou seja, R$ 14.868.871,27 (quatorze milhões, 
oitocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos) no período 
analisado, o que signifi ca que houve mais assunções do que pagamentos de obrigações. O Quadro 24 
demonstra a composição dessa rubrica.

Quadro 24 – Fornecedores e Contas a Pagar Nacionais - CP

Fonte: Tesouro Gerencial
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 A conta contábil Fornecedores Nacionais é responsável por 12,06% da rubrica Fornecedores e 
Contas a Pagar – CP, e apresentou um aumento de 111.606,88% até o encerramento do exercício de 
2022, ou seja, uma variação monetária de R$ 13.127.223,47 (Treze milhões, cento e vinte e sete mil, 
duzentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos). 

 No Quadro 25, há a relação dos 20 maiores credores do DNIT, de um total de 234, em valores a 
pagar registrados nessa rubrica, em 31/12/2022, que respondem por 73,55% do valor total dessa rubrica. 

      Quadro 25 – 20 maiores fornecedores/credores em 31/12/2022

      Fonte: Tesouro Gerencial

 A título de ilustração, no Gráfi co 3, demonstra-se a evolução do saldo dessa rubrica, nos últimos 
12 meses, comparado ao movimento.

Gráfi co 3 – Fornecedores e Contas a Pagar (Passivo Circulante) – Movimento e Saldo:

Fonte: Tesouro Gerencial
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	 Passivos Sem a Correspondente Execução Orçamentária

	 Dentro da conta contábil Contas a Pagar Credores Nacionais, há registros de passivos sem o 
correspondente suporte orçamentário, que são obrigações reconhecidas a um credor que prestou 
efetivamente um serviço, executou uma obra, etc, mas que não foram saldadas por ausência de um 
empenho prévio, ou o empenho existente não possuía saldo suficiente, entre outros motivos, e que a 
Administração Pública não pode deixar de indenizar sob risco de enriquecimento ilícito.

	 Em cumprimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público– 
NBC TSP e à Macrofunção “021140 – Reconhecimento de Passivos”, o DNIT realiza, à medida que os 
processos administrativos chegam aos setores de contabilidade, a apropriação dos passivos sem a 
correspondente execução orçamentária.

	 Em 31/12/2022, o DNIT possuía R$ 91.250.977,37 (noventa e um milhões, duzentos e cinquenta mil, 
novecentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos), referente a passivo sem suporte orçamentário, 
em comparação com o montante de R$ 68.392.175,22 (sessenta e oito milhões, trezentos e noventa e 
dois mil, cento e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos) do encerramento de 2021, considerando 
todas as unidades gestoras da autarquia que efetuaram tais registros, conforme Quadro 26. 

Quadro 26 – Passivos sem Suporte Orçamentário

Fonte: Tesouro Gerencial

	 No âmbito do DNIT, o aumento da frequência desses registros deve-se à publicação da 
Instrução Normativa/DG nº 09, de 31 de julho de 2019, que, em seu artigo 16, instituiu que o processo 
de reconhecimento de dívida deveria evoluir à Coordenação de Contabilidade para que seja efetuado o 
devido registro no SIAFI. Essa Instrução foi revogada e substituída pela IN/DG nº 29/2021, que mantém 
a mesma obrigatoriedade de registro no SIAFI, em seu §4º do art. 4º e §3º do art. 5º. As justificativas 
apresentadas nos processos administrativos de reconhecimento de dívida resumem-se, em sua maioria, 
à insuficiência de saldo de empenho à época das medições.

	 O passivo registrado na Unidade Gestora da extinta RFFSA foi realizado previamente a 
transferências dos saldos do patrimônio dessa estatal para o DNIT. Apesar da Coordenação de 
Contabilidade entender que esse valor não é mais devido, e logo, não configura mais um passivo da 
entidade, a análise sobre esse passivo ainda está em andamento42. 

42 - Processo 50600.019965/2021-18.
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 Existem, ainda, valores empenhados no elemento de despesa 92 (Despesa de Exercício Anterior), 
com a informação de que não existia passivo anterior, que correspondem a obrigações cujo passivo sem 
suporte orçamentário não havia sido registrado no SIAFI à época do fato gerador e antes da emissão do 
empenho, conforme Quadro 27.  

Quadro 27 – Empenhos emitidos no elemento de despesa 92 (passivo anterior: não)

 Fonte: Tesouro Gerencial

 NOTA 10: Demais Obrigações a Curto Prazo

  Até o encerramento do exercício de 2022, o subgrupo Demais Obrigações a Curto Prazo 
apresentou uma redução de 69,59%, em relação ao encerramento do exercício de 2021, conforme 
Quadro 28, devido ao decréscimo no saldo da rubrica Outras Obrigações a Curto Prazo.  

Quadro 28 – Demais Obrigações a Curto Prazo - composição

Fonte: Tesouro Gerencial

 Valores Restituíveis

  A rubrica “Valores Restituíveis”, que compreende os valores de terceiros ou retenções em nome 
deles, apresentou um aumento, até dezembro de 2022, de R$ 9.245.685,98 (nove milhões, duzentos 
e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), uma diferença de 
102,01%. Essa diferença ocorreu, principalmente, pelo aumento na conta Retenções Previdenciárias, 
que aumentou R$ 7.038.519,25 (sete milhões, trinta e oito mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e 
cinco centavos) no período.  

 Outras Obrigações a Curto Prazo

 A rubrica “Outras Obrigações a Curto Prazo”, que representa 6,03% do Passivo Exigível, 
apresentou uma redução de 86,90%, no período analisado, dessas obrigações a pagar, que representa 
uma variação monetária de R$ 78.079.208,14 (setenta e oito milhões, setenta e nove mil, duzentos e 
oito reais e quatorze centavos), conforme Quadro 29.
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Quadro 29 – Outras Obrigações a Curto Prazo – por conta contábil

Fonte: Tesouro Gerencial

  Até o encerramento do exercício de 2022, houve uma redução de 87,57% com obrigações de 
precatórios de terceiros, que representa 87,40% da rubrica analisada, decorrente, principalmente, 
dos registros das baixas por pagamento e transferências dos valores a pagar, nas contas correntes 
PR4CP2022 e PR4CP2023, efetuadas pelo TRF 4ª Região, e nas contas correntes PR1RG2022 e PR1090049, 
efetuadas pelo TRF 1ª Região.

 O decréscimo de R$ 2.867,337,77 na conta de Transferências Financeiras a Comprovar – TED 
deve-se à apresentação da prestação de contas ao Fundo Nacional de Aviação Civil, referente ao TED 
nº 002/2020. A redução de 100% das obrigações com entidades estaduais deve-se ao pagamento de 
ressarcimento para cobrir despesas com cessão de pessoal oriundos da Companhia Docas do Rio de 
Janeiro, Companhia Docas da Bahia e Companhia Docas do Pará.

   Em relação a todos os precatórios desta Autarquia, demonstra-se, no Quadro 30, que há um saldo 
total de R$ 21.438.429,42 (vinte e um milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e quarenta e dois centavos) de obrigações a pagar com Precatórios43 no encerramento do exercício 
analisado, entre obrigações do passivo circulante e não circulante, apresentando um decréscimo de 
R$ 92.640.550,65 (noventa e dois milhões, seiscentos e quarenta mil, quinhentos e cinquenta reais e 
sessenta e cinco centavos), devido principalmente à movimentação na conta Precatórios de Terceiros 
do ativo circulante.  

Quadro 30 - Precatórios

43 - Pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federa, Estaduais, Distrital e Municipais em virtude de sentença judiciária.

Fonte: Tesouro Gerencial

1.3. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 NOTA 11: Ajuste de Exercícios Anteriores

 Até o encerramento do exercício de 2022, realizaram-se registros de Ajustes de Exercícios 
Anteriores no montante líquido credor de R$ 174.406.190,21 (cento e setenta e quatro milhões, 
quatrocentos e seis mil, cento e noventa reais e vinte e um centavos), aumentando o Patrimônio Líquido.
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 Essa conta registra o saldo decorrente de efeitos da mudança de critério contábil ou da retifi cação 
de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes. 

Os principais movimentos credores, que aumentam o saldo do Patrimônio Líquido, foram:

a) R$ 80.255.286,21 (oitenta milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta e seis 
reais e vinte e um centavos), decorrente do registro intempestivo de valores julgados em TCE 
pelo Acórdão/TCU 2.511/2015-Plenário;

b) R$ 28.938.518,00 (vinte e oito milhões, novecentos e trinta e oito mil, quinhentos e dezoito 
reais), referente a baixa de ativo contingente e registro em créditos a receber, tendo em vista 
decisão administrativa para manter cobrança referente a ressarcimento ao erário, referente ao 
Contrato 543/2010;

c) R$ 24.430.048,37 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e trinta mil, quarenta e oito reais e 
trinta e sete centavos), decorrente da incorporação de valores baixados referente a aquisição de 
7 subsistemas de armazenamento de dados, conforme Contrato 907/2015;

d) R$ 18.736.598,08 (dezoito milhões, setecentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e oito 
reais e oito centavos), referente ao registro do valor apurado em TCE, conforme os julgamentos 
exarados nos Acórdãos nº 1930/2019-TCU/Plenário e 1288/2019-TCU/Plenário.

Os principais movimentos devedores, que por sua vez diminuem o PL, foram:

a) R$ 25.828.435,09 (vinte e cinco milhões, oitocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais e nove centavos), referente ao registro retroativo de depreciação de bens móveis, 
por meio do SIADS;

b) contabilização intempestiva de passivos sem suporte orçamentário referentes a diversos 
processos de reconhecimento de dívida;

c) fechamento do saldo devedor do fi m do exercício de 2021.

 NOTA 12: OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

  Em 31/12/2022, o DNIT possuía um saldo de R$ 40.088.268.888,45 (quarenta bilhões, oitenta 
e oito milhões, duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos) relacionados às obrigações contratuais de parcelas de contratos que serão executadas, 
conforme registros em contas de controle.

  A seguir, apresenta-se o Quadro 31, segregando-se essas obrigações de acordo com a natureza 
dos respectivos contratos.

Quadro 31 – Obrigações Contratuais – Composição

Fonte: Tesouro Gerencial 
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	 As obrigações contratuais relacionadas com Serviços representam 99,93% do total das obrigações 
assumidas pelo DNIT até o encerramento do exercício de 2022. Isso ocorre em razão da sua esfera de atuação, 
cujo principal objetivo é implementar a política de infraestrutura do país por meio da execução, principalmente 
mediante contrato, de grandes obras e serviços de engenharia, que possuem elevado custo de execução.

 	 Na sequência, apresenta-se o Quadro 32, que relaciona os montantes das obrigações contratuais 
por Unidade Gestora do DNIT até 31/12/2022, demonstrando que o DNIT Sede (UG 393003) concentra 
99,04% das obrigações, tendo em vista que faz a gestão orçamentária e financeira dos contratos da 
área finalística da autarquia.

                Quadro 32 – Obrigações Contratuais – Por Unidade Gestora

Fonte: Tesouro Gerencial

	 NOTA 13: ATIVOS CONTINGENTES

 	 A conta “Ativos Contingentes Previstos”, que registra a previsão de ativos contingentes 
cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência de eventos futuros incertos, possuía, 
em 31/12/2022, um montante de R$ 3.862.529.801,42 (três bilhões, oitocentos e sessenta e dois 
milhões, quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos e um reais e quarenta e dois centavos), conforme 
demonstrado no Quadro 33, que informa o tipo de origem desses valores.

Fonte: Tesouro Gerencial

NOTA 13: Ativos Contingentes

	 A conta “Ativos Contingentes Previstos”, que registra a previsão de ativos contingentes cuja existência 
será confirmada apenas pela ocorrência de eventos futuros incertos, possuía, em 31/12/2022, um montante de R$ 
3.862.529.801,42 (três bilhões, oitocentos e sessenta e dois milhões, quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos 
e um reais e quarenta e dois centavos), conforme demonstrado no Quadro 33, que informa o tipo de 
origem desses valores.
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Quadro 33 – Ativos Contingentes

Fonte: Tesouro Gerencial adaptado

  No DNIT, os valores que compõem essa conta são cobranças que tiveram a exigibilidade suspensa 
por decisões, administrativas judiciais ou do Tribunal de Contas da União, no âmbito de processos de 
tomadas de contas especiais.  

  O valor de R$ 3.597.032.070,08 (três bilhões, quinhentos e noventa e sete milhões, trinta e 
dois mil, setenta reais e oito centavos) refere-se a um contrato de arrendamento da faixa de domínio, 
fi rmado com o Grupo Oi, sendo que a execução de cobrança foi suspensa em razão de ordem oriunda 
do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a pendência de julgamentos de recursos repetitivos 
perante a esta Corte Superior44.

2. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS:

  Entre o encerramento do exercício de 2021 e o mesmo período de 2022, o DNT apresentou 
um aumento no valor total de Receitas (Variações Patrimoniais Aumentativas – VPA) de 36,76%, que 
representa um incremento monetário de R$ 25.834.613.116,00 (vinte e cinco bilhões, oitocentos e 
trinta e quatro milhões, seiscentos e treze mil, cento e dezesseis reais).

  Em relação às Despesas (Variações Patrimoniais Diminutivas – VPD), houve uma redução de 
despesas no montante de R$ 54.209,02 (cinquenta e quatro mil, duzentos e nove reais e dois centavos).

 Com o aumento de receitas e redução de despesas, o resultado patrimonial do exercício de 2022 
apresentou uma variação positiva, em relação ao mesmo período de 2021, de 40,31%, que monetariamente 
corresponde ao valor de R$ 25.834.667.325,02 (vinte e cinco bilhões, oitocentos e trinta e quatro milhões, 
seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos). 

44 - SEI 6324024 – Processo 50600.002678/2018-73.
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2.1. RECEITAS (VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – VPA):

 NOTA 14: Exploração de Bens, Direitos e Serviços

     A conta que registra as receitas patrimoniais com Exploração de Bens, Direitos e Prestação 
de Serviços apresentou um aumento de 20,25% entre o fi m do exercício de 2021 e o mesmo período 
de 2022, que monetariamente representa um acréscimo de receita no valor de R$ 9.357.611,31 (nove 
milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e onze reais e trinta e um centavos), ocasionado 
pelo crescimento de 21,07% de arrecadação com receitas de atividades de apoio administrativo, como 
taxas de registro, vistoria, licença, etc., conforme demonstrado no Quadro 34.

Quadro 34 – Receitas com exploração de bens, direitos e serviços públicos por código de recolhimento

Fonte: Tesouro Gerencial

O aumento de arrecadação com Serviços Administrativos deve-se à publicação de nova resolução 
para a utilização das faixas de domínio do DNIT, em março de 202145 , na qual prevê a cobrança de Preço 
de Análise de Viabilidade – PAV, ao solicitar habilitação para uso da faixa de domínio, e do Preço de Exame 
do Projeto – PEP, análise técnico prévia para viabilizar o Termo de Permissão de Uso da Faixa de Domínio. 
A referida resolução prevê a cobrança de Preço Público, referente à exploração do bem público, refl etida 
na arrecadação com arrendamentos, que aumentou em 49,94% em relação ao mesmo período de 2021.

  Adicionalmente, o saldo do código de recolhimento de Serviços Administrativos contempla a 
arrecadação com Tarifas de Expedição de Autorização de Trânsito e Tarifas de Utilização de Via, previstas 
em resolução que estabelece normas sobre o uso de rodovias federais por veículos ou combinações 
de veículos e equipamentos, destinados ao transporte de cargas indivisíveis e excedentes em peso ou 
dimensões, observados os limites e os requisitos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito46. 

 NOTA 15: Juros e Encargos de Mora

 A receita patrimonial com Juros e Encargos de Mora apresentou um aumento de 47,69%, no 
exercício de 2022, em relação ao mesmo período de 2021, que, em termos monetários, representa um 
acréscimo de R$ 22.173.007,01 (vinte e dois milhões, cento e setenta e três mil, sete reais e um centavo), 
conforme pode ser observado no Quadro 35.

45 - Resolução 07/2021/DG-DNIT.

46 - Resolução 01/2021/DG-DNIT.
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Quadro 35 – Juros e Encargos de Mora

Fonte: Tesouro Gerencial

   A composição da conta contábil Outros Juros e Encargos de Mora corresponde às receitas 
patrimoniais de juros e encargos de mora oriundas de aplicação de multas contratuais, cobranças de 
ressarcimentos ao erário, parcelamento de débito e de arrecadações de créditos não registrados por 
competência, conforme Quadro 36. 

Quadro 36 – Outros Juros e Encargos de Mora – Composição

Fonte: Tesouro Gerencial

 NOTA 16: Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos

 A receita patrimonial com Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos, 
representante de 89,39% das Receitas (Variações Patrimoniais Aumentativas), apresentou um aumento 
de 40,83% em relação ao mesmo período de 2021, que representa um aumento de R$ 24.907.360.787,37 
(vinte e quatro bilhões, novecentos e sete milhões, trezentos e sessenta mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e trinta e sete centavos). 

 Em relação a essa rubrica, o Quadro 37 indica uma redução de 100% com os registros de 
receitas de reavaliação de ativos, assim como, um aumento de 3.216,18% de ganhos com alienação de 
ativos, provenientes em sua maioria da alienação de bens móveis inservíveis da extinta RFFSA pelas 
Superintendências Regionais do DNIT nos estados do Piauí47  e São Paulo48. 

47 -  50618.001208/2022-80.

48 - 50608.000677/2021-10.
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Fonte: Tesouro Gerencial

 Os ganhos com incorporação de ativos, consoante disposto no Quadro 37, representam a maior 
parte da composição da receita patrimonial com Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação 
de Passivos. A incorporação de ativos apresentou uma evolução de 40,86% em relação ao fi m do 
exercício de 2021, enquanto os ganhos com desincorporação de passivos (baixas de obrigações a 
pagar) obtiveram um aumento de 33,46%.

 Ganhos com Incorporação de Ativos

 O Quadro 38 demonstra a origem das receitas dos ganhos com incorporação de ativos até o 
encerramento do exercício de 2022, que totaliza o montante de R$ 85.770.221.233,64 (oitenta e cinco 
bilhões, setecentos e setenta milhões, duzentos e vinte e um mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta 
e quatro centavos), e representa 99,83% da composição da rubrica analisada.

 Além de registros de bens imóveis no SPIUNET nas SRE/SE, SRE/PE e SRE/MG, regularização de 
bens nas SRE/PB e SRE/SP, incorporação de material permanente originário da extinta RFFSA na SRE/SP 
e aumento do valor patrimonial de bens de infraestrutura, há o reconhecimento de direitos a receber 
decorrente de transferências efetuadas pelo DNIT a outros órgãos e entidades do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social da União, por meio de Termos de Execução Descentralizada ou Termos de Cooperação.

Quadro 37 – Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos
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Quadro 38 – Ganhos com Incorporação de Ativos

            Fonte: Tesouro Gerencial adaptado

 Ganhos com Desincorporação de Passivos 

 O ganho com desincorporação de passivos evoluiu 33,46% até o encerramento do exercício 
de 2022, em comparação com o mesmo período do exercício anterior, passando ao montante de R$ 
141.098.458,76 (cento e quarenta e um milhões, noventa e oito mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais 
e setenta e seis centavos). As maiores variações patrimoniais aumentativas da conta Desincorporação 
de Passivos, em 2022, foram decorrentes do cancelamento de restos a pagar processados, que 
desincorpora uma obrigação a pagar, devido a um possível erro na liquidação, da transferência de 
precatórios a pagar para o passivo patrimonial dos órgãos da justifi ca federal, a baixa de obrigações a 
pagar de precatórios pelos órgãos da justiça federal e a baixa da obrigação de prestar contas referente 
ao Termo de Execução Descentralizada – TED nº 02/2020 (SIAFI 6452276), cujos valores foram recebidos 
pelo DNIT e oriundos da Secretaria Nacional de Aviação Civil, cuja vigência fi ndou em 30/09/2021. A 
Coordenação-Geral de Custos de Infraestrutura de Transportes – CGCIT recomendou pela aceitação da 
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execução física do objeto49 pela emissão do Termo de Recebimento Defi nitivo do Contrato nº 559/2018, 
fi rmado entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT e a Fundação Getúlio 
Vargas – FGV, cujos objetos incluem dentre outros o Diagnóstico para a Inclusão dos Custos Referenciais 
do Modal Aéreo no Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO.

 NOTA 17: Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas

 A rubrica Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas apresentou uma variação positiva de 
90,36% na comparação entre os dois períodos, que em termos monetários corresponde a um aumento 
de R$ 661.508.764,82 (seiscentos e sessenta e um milhões, quinhentos e oito mil, setecentos e sessenta 
e quatro reais e oitenta e dois centavos). Essa variação deve-se, principalmente, pelo aumento de receita 
patrimonial com Multas Administrativas e Restituições, que juntas representam 96,95% da rubrica em 
questão, como demonstrado no Quadro 39.

Quadro 39 – Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas (Por conta contábil)

Fonte: Tesouro Gerencial

 Multas Administrativas

 Em relação à conta contábil Multas Administrativas, demonstra-se que houve um aumento de 
96,82%, comparando os dois períodos, que em termos monetários representa uma variação positiva 
de R$ 582.835.567,81 (quinhentos e oitenta e dois milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos 
e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos), decorrente das arrecadações com multas de trânsito, 
multas aplicadas em postos de pesagem por excesso de peso e multas por descumprimento contratual, 
conforme Quadro 40. Os valores que aparecem como negativos nas colunas de saldo, neste Quadro, 
signifi cam que foram reclassifi cados para outros códigos de recebimento.

 49 - 50600.009590/2018-82
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Quadro 40 – Multas Administrativas por código de recolhimento

Fonte: Tesouro Gerencial

 A Coordenação de Multas e Educação para o Trânsito informou, como fator contribuinte para 
aumento da arrecadação com multas de trânsito, a cobrança desempenhada pelos DETRANs, quando 
dos ciclos de licenciamento dos veículos, que foi prejudicado em 2021 e no início de 2022, com a não 
expedição das Penalidades de Multas (requisito para tornar a infração exigível para cobrança). Além 
disso, em 2022 o DNIT passou a atualizar os valores das multas vencidas pela SELIC, bem como houve 
intensifi cação da atividade de cobrança e recuperação de créditos. Outro fator contribuinte foi um leve 
aumento da taxa de aproveitamento das imagens de infrações registradas pelos equipamentos de 
fi scalização de trânsito do Programa Nacional de Controle Eletrônico de Velocidade - PNCV.

 Restituições

  Houve um aumento de 38,22% de variações patrimoniais aumentativas com restituições, 
decorrente principalmente do recolhimento de valores por competência do período, que em sua 
maioria são referentes ao reconhecimento de créditos a receber relacionados a ressarcimentos ao 
erário da União, conforme Quadro 41.
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Quadro 41 – Restituições por Código de Recolhimento

Fonte: Tesouro Gerencial

 O aumento de R$ 47.503.529,76 (quarenta e sete milhões, quinhentos e três mil, quinhentos 
e vinte e nove reais e setenta e seis centavos) com os registros por competência com restituições foi 
causado, principalmente, pelos seguintes lançamentos:

a) R$ 29.773.836,61 (vinte e nove milhões, setecentos e setenta e três mil, oitocentos e trinta 
e seis reais e sessenta e um centavos), referente ao reconhecimento de direito a receber 
ressarcimento ao erário decorrente de julgamento de Tomada de Contas Especial, pelo Acórdão 
nº 1490/2022-TCU-Plenário, no âmbito do Contrato nº 17/2002;

b) R$ 21.089.967,49 (vinte e um milhões, oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos), referente ao reconhecimento de direito a receber ressarcimento ao 
erário decorrente de julgamento de Tomada de Contas Especial, pelo Acórdão nº 439/2018-TCU-
Plenário, no âmbito do Contrato nº 059/1998, após julgamento do Mandado de Segurança 35.971, 
impetrado por CMC BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A, em que cassou a tutela de 
urgência anteriormente deferida, que suspendia os efeitos da condenação imposta no Acórdão.

2.2. DESPESAS (VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS – VPD):

 NOTA 18: Serviços

 As despesas com Serviços apresentaram um aumento de R$ 72.002.533,90 (setenta e dois 
milhões, dois mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa centavos), ou 9,46% maior, na comparação 
entre o encerramento do exercício de 2021 e o de 2022.

 A rubrica Serviços agrupa diversas contas contábeis, mas essa variação foi causada principalmente 
pelo aumento de dispêndios com Serviços Técnicos Profi ssionais, Serviços de Apoio Administrativo, 
Técnico e Operacional e com Serviços Conservação/Manutenção de Ativos de Infraestrutura, conforme 
demonstrado no Quadro 42.
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Quadro 42 – VPD - Serviços (Por conta contábil)

Fonte: Tesouro Gerencial

 Serviços Técnicos Profi ssionais

 A conta contábil Serviços Técnicos Profi ssionais registra as variações patrimoniais diminutivas 
provenientes da utilização de serviços nas áreas de consultorias, assessorias, perícias, auditoria externa, 
honorários advocatícios etc.

 No período, houve um aumento de 18,67%, que representa um valor de R$ 28.121.128,91 (vinte 
e oito milhões, cento e vinte e um mil, duzentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos), com 
despesas referentes a serviços técnicos profi ssionais. Os cinco principais fornecedores cujos contratos 
mais impactaram nesta conta, que representam 65,12% do total dos gastos registrados, estão listados 
no Quadro 43. 
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Quadro 43 – Serviços Técnicos Profi ssionais (Principais Fornecedores)

Fonte: Tesouro Gerencial

 Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional

 Os registros na conta contábil de Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 
referem-se a despesas com serviços de apoio, vigilância ostensiva, manutenção, conservação, limpeza, 
manobra e patrulhamento, socorro e salvamento, cópias e reprodução de documentos, armazenagem, 
locação de mão de obras, etc. 

 Até o encerramento do exercício de 2022, o volume de despesas com esse tipo de serviço foi 13,51% 
maior do que o apresentado no mesmo período de 2021, representando um acréscimo de R$ 49.662.106,71 
(quarenta e nove milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, cento e seis reais e setenta e um centavos).

 Os 15 principais fornecedores cujos contratos mais impactaram nesta conta, que representam 
64,19% do total dos gastos registrados, estão listados no Quadro 44. 

                 Quadro 44 – Serviços de Apoio Administrativo, Técnicos e Operacionais (Principais Fornecedores)

                 Fonte: Tesouro Gerencial

 Conservação/Manutenção Ativos de Infraestrutura

  O reconhecimento de despesa com serviços de conservação e manutenção de ativos de 
infraestrutura, que não contribuíram para o aumento da vida útil desses ativos, sofreu um aumento 
de 57,36% entre o encerramento do exercício de 2022 e o mesmo período de 2021, que signifi ca 
uma variação positiva de R$ 53.939.980,08 (cinquenta e três milhões, novecentos e trinta e nove mil, 
novecentos e oitenta reais e oito centavos). 
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  Os dez principais fornecedores cujos contratos mais impactaram nesta conta, que representam 
94,35% do total dos gastos registrados, estão listados no Quadro 45. 

Quadro 45 – Principais fornecedores de serviços de conservação/manutenção em ativo de infraestrutura

Fonte: Tesouro Gerencial

 NOTA 19: Depreciação, Amortização e Exaustão

 As despesas com depreciação, amortização e exaustão aumentaram 254,23% no período 
analisado, e detalhes sobre essas despesas estão descritos nas Notas Explicativas 05, 07 e 08. 

 NOTA 20: Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos

 A despesa patrimonial com Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos, 
apresentou um decréscimo de 16,12% em relação ao mesmo período de 2021, que, em termos monetários, 
representa uma variação de R$ 487.571.443,48 (quatrocentos e oitenta e sete milhões, quinhentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), conforme apresentado 
no Quadro 46, causada, principalmente, pelos registros de ajustes para perdas com créditos a receber.

Quadro 46 – Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos

Fonte: Tesouro Gerencial
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	 Ajuste para Perdas de Demais Créditos a Receber

	 A conta de Ajuste para Perdas de Créditos a Receber, julgados em Tomadas de Contas Especiais, 
que está detalhada na Nota Explicativa 03, representa a principal causa na redução das despesas 
patrimoniais desta rubrica. Houve uma revisão das perdas estimadas na data da elaboração das 
demonstrações contábeis e apenas a diferença a maior em relação à perda anterior foi registrada, 
conforme Macrofunção 020342 (Ajustes para Perdas Estimadas).

	 Perdas Involuntárias de Bens Móveis

	 As Perdas Involuntárias de Bens Móveis sofreram uma variação de 7.084,32%, que 
monetariamente corresponde a um acréscimo de R$ 5.574.600,51 (cinco milhões, quinhentos e setenta 
e quatro mil, seiscentos reais e cinquenta e um centavos). As principais perdas foram:

a) R$ 1.232.026,20 (um milhão, duzentos e trinta e dois mil, vinte e seis reais e vinte centavos), 
referente à baixa de automóveis usados como dação em pagamento em aquisição de veículos 
novos, no âmbito da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul;

b) R$ 1.181.289,57 (um milhão, cento e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e sete centavos), com baixa de bens móveis, como automóvel utilitário caminhonete, 
empilhadeira, trator agrícola, locomotiva, vagão ferroviário, referente a bens oriundos da extinta 
RFFSA, no âmbito da Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo;

c) R$ 881.999,90 (oitocentos e oitenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos), com a baixa de bens móveis, do tipo automóvel e guincho elétrico, como dação em 
pagamento em aquisição de veículos novos, no âmbito da Superintendência Regional do DNIT 
no Estado de Pernambuco;

d) R$ 525.326,67 (quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e sessenta e 
sete centavos), com a baixa de bens móveis, do tipo automóvel utilitário caminhonete e 
guincho elétrico, como dação em pagamento em aquisição de veículos novos, no âmbito da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo;

e) R$ 238.989,66 (duzentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos), com a baixa de vagões ferroviário e caminhões, referente a bens oriundos da extinta 
RFFSA, no âmbito da Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo.
Desincorporação de Ativos

	 Desincorporação de Ativos

	 A Desincorporação de Ativos constitui 84,46 % do saldo desta rubrica ao final do exercício 
financeiro de 2022, que se reflete monetariamente em R$ 2.142.160.086,63 (dois bilhões, cento e 
quarenta e dois milhões, cento e sessenta mil, oitenta e seis reais e sessenta e três centavos). As maiores 
variações patrimoniais diminutivas (despesas patrimoniais) da conta Desincorporação de Ativos, em 
2022, estão listados no Quadro 47.
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Quadro 47 – Principais registros de Desincorporação de Ativos em 2022

Fonte: Tesouro Gerencial

 Os valores registrados na conta Desincorporação de Ativos Intra OFSS referem-se a registros 
de comprovação de prestação de contas, ou do recebimento de devolução de valores, de Termos de 
Execução Descentralizada, detalhados na Nota Explicativa 01.

 NOTA 21: Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas

 A rubrica Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas apresentou uma variação positiva de 
68,64% na comparação entre os dois períodos, que em termos monetários corresponde a um aumento 
de R$ 21.427.629,76 (vinte e um milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e nove reais 
e setenta e seis centavos) nas despesas. Conforme Quadro 48, essa variação deve-se, principalmente, 
pelo aumento na conta que abriga os registros da conta contábil VPD decorrentes de Fatos Geradores 
Diversos, que teve um aumento no valor de R$ 40.221.061,21 (quarenta milhões, duzentos e vinte 
e um mil, sessenta e um reais e vinte e um centavos) e demonstra os valores retidos de multas de 
trânsito aplicadas pelo DNIT, que, por serem arrecadadas por órgãos e entidades executivos de trânsito 
estaduais onde o veículo autuado está registrado, são recolhidos a esses órgãos, em conformidade 
com a Portaria DENATRAN nº 02/2018.
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Quadro 48 – Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas (Por conta contábil)

Fonte: Tesouro Gerencial

3. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

NOTA 22: Execução da Receita Orçamentária

 Destaca-se, no exercício de 2022, um excesso de arrecadação em relação à previsão atualizada, 
de R$ 638.639.419,13 (seiscentos e trinta e oito milhões, seiscentos e trinta e nove mil, quatrocentos e 
dezenove reais e treze centavos), que representa 138,46% a mais que o previsto para aquele exercício 
fi nanceiro, conforme Quadro 49. 

Quadro 49 – Receitas Previstas e Realizadas

Fonte: Tesouro Gerencial

 A maior parte do excesso de arrecadação é proveniente de receitas correntes, agrupadas nas 
espécies de receita Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais, seguida por Serviços Administrativos, 
e receitas de capital de alienação de bens móveis, respectivamente:

a) 150,72% de Outras Receitas Correntes prevista com multas administrativas, contratuais e judiciais, 
representando 94,47% do total arrecadado com receitas orçamentárias em 2022, e onde estão 
enquadradas as multas de trânsito, que apresentaram aumento expressivo em relação ao exercício 
de 2021, conforme detalhado na Nota Explicativa 17 - Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas.

b) 20,55% da Receita de Serviços prevista com atividades de apoio administrativo, como taxas de 
registro, vistoria, licença etc relacionadas com exploração de bens, direitos e serviços, conforme 
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detalhado na Nota Explicativa 14 – Exploração de Bens, Direitos e Serviços da Demonstração de 
Variação Patrimonial – DVP; e

c) 2.422,52 % da Receita com alienações de bens móveis, no valor de R$ 3.175.102,82 (três 
milhões, cento e setenta e cinto mil, cento e dois reais e oitenta e dois centavos), que representa 
0,30% da receita realizada em 2022, provenientes majoritariamente da alienação de bens móveis 
inservíveis da extinta RFFSA pelas SR/PI e SR/SP.

O Quadro 50 compara a realização de receitas entre os exercícios de 2022 e 2021, demonstrando que:

a) as Receitas Correntes, que representam 99,70% das realizadas, aumentaram 83,92% em 
relação ao exercício de 2021, principalmente devido ao aumento na arrecadação Multas 
Administrati-vas, Contratuais e Judiciais;

b) a receita com Alienação de Bens Móveis, que é a única Receita de Capital arrecadada pelo 
DNIT, aumentou 97,12% em relação ao exercício de 2021, devido principalmente à alienação 
bens móveis inservíveis da extinta RFFSA pelas SR/PI e SR/SP.

Quadro 50 – Receitas Realizadas - Comparativo

Fonte: Tesouro Gerencial

	 NOTA 23: Execução da Despesa Orçamentária

 	 Quanto às Despesas Correntes, a execução no exercício financeiro de 2022 foi no montante de R$ 
1.582.036.376,06 (um bilhão, quinhentos e oitenta e dois milhões, trinta e seis mil, trezentos e setenta e seis 
reais e seis centavos), tendo como principal dispêndio, nesta categoria econômica, o grupo de despesas 
Outras Despesas Correntes com R$ 831.452.629,56 (oitocentos e trinta e um milhões, quatrocentos e 
cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), que representa um aumento 
de 14,65% em relação ao ano de 2021. O valor empenhado com Pessoal e Encargos Sociais manteve-se 
estável na comparação entre os exercícios financeiros de 2022 e 2021, apresentando um declínio de 
0,08%, que representa um decréscimo monetário de R$ 6.088.455,93 (seis milhões, oitenta e oito mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos), conforme observado no Quadro 51.  

	 A maior parte das despesas empenhadas referem-se à categoria econômica de Capital, grupo de 
despesas Investimentos, que presenta 84,58% do total das despesas empenhadas em 2022, montante 
de R$ 8.677.748.818,28 (oito bilhões, seiscentos e setenta e sete milhões, setecentos e quarenta e 
oito mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e oito centavos). A relação entre despesas empenhas e 
dotação atualizada correspondeu a 97,56% do orçamento disponibilizado ao DNIT.   A variação entre os 
exercícios financeiros de 2022 e 2021 para as Despesas de Capital foi positiva em 40,18%, no montante 
de R$ 2.487.259.730,80 (dois bilhões, quatrocentos e oitenta e sete milhões, duzentos e cinquenta e 
nove mil, setecentos e trinta reais e oitenta centavos), de acordo com o exposto no Quadro 51.
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Quadro 51 – Execução da Despesa Orçamentária

Fonte: Tesouro Gerencial

	
	 O Quadro 52 compara a execução de despesas, entre 2022 e 2021, por natureza de despesa. 

Quadro 52 – Despesas Orçamentárias executadas por Natureza de Despesa

Fonte: Tesouro Gerencial
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 NOTA 24: Restos a Pagar

  Em 31/12/2022, o DNIT possuía um saldo de R$ 11.677.076,17 (onze milhões, seiscentos e 
setenta e sete mil, setenta e seis reais e dezessete centavos) em Restos a Pagar Processados (RPP) e R$ 
959.060.573,93 (novecentos e cinquenta e nove milhões, sessenta mil, quinhentos e setenta e três reais 
e noventa e três centavos) em Restos a Pagar Não Processados, incluindo o saldo a liquidar, o liquidado 
e o em liquidação. 

  Até o encerramento do exercício de 2022, pagou-se 74,62% dos Restos a Pagar Processados, e 
66,52% dos Restos a Pagar Não Processados, inscritos e reinscritos no encerramento do exercício de 
2021, conforme Quadro 53.

Quadro 53 – Pagamento de Restos a Pagar

Fonte: Tesouro Gerencial

  Quanto à execução dos Restos a Pagar, o Quadro 54 demonstra como foi o tratamento dos Restos 
a Pagar Não Processados (RPNP) em 2022. O percentual de liquidação dos RPNP foi de 66,63% em relação 
aos inscritos e reinscritos subtraindo os cancelados, representando um montante de R$ 2.554.283.420,85 
(dois bilhões, quinhentos e cinquenta e quatro milhões, duzentos e oitenta e três mil, quatrocentos e 
vinte reais e oitenta e cinco centavos), sendo em sua maioria, despesas relacionadas a investimentos. 

Quadro 54 – Execução de Restos a Pagar Não Processados

Fonte: Tesouro Gerencial



gov.br/dnit
67

4. BALANÇO FINANCEIRO:

 NOTA 25 – Movimentação Financeira 

  O resultado da movimentação de recursos no exercício de 2022 apresentou uma redução no 
défi cit fi nanceiro de 60,59%, saindo de um resultado fi nanceiro negativo de R$ 25.302.130,57 em 2021, 
para um défi cit de R$ 9.971.337,08 em 2022. 

  Em comparação ao mesmo período no exercício anterior, as receitas orçamentárias tiveram 
um aumento de 83,96% e as despesas aumentaram em 33,72%. Ressalte-se que o Balanço Financeiro 
considera como Despesas Orçamentárias todo o valor empenhado, independente de liquidação ou 
pagamento. Já a Receita Orçamentária é a efetivamente arrecadada pelo seu valor líquido. O Balanço 
Financeiro registra como Pagamentos Extraorçamentários o pagamento do Restos a Pagar Processados 
e Não Processados. O Quadro 55 sintetiza esses saldos.

Quadro 55 – Síntese – Balanço Financeiro

 A conciliação entre o resultado do Balanço Financeiro - BF e do Demonstrativo de Fluxo de Caixa 
- DFC confi rma a variação da movimentação fi nanceira nos períodos demonstrada no Quadro 56.

Quadro 56 – Conciliação DFC e BF

Brasília, 31 de janeiro de 2023.
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